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Projeto de Lei
 
Autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa de

Garantia Antecipada – PGA, dispondo sobre

prestação de garantia do débito inscrito na dívida

ativa ou passível de inscrição, inserção de novas

disposições tributárias, no Estado de São Paulo e dá

outras providências.
 

PROJETO DE LEI nº      , de 2023
 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO DECRETA:
 

 
 

CAPÍTULO I
 

 
 

DA INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE GARANTIA ANTECIPADA
 

Artigo 1º - Fica autorizada a instituição do Programa de Garantia Antecipada - PGA, a ser implementado
antes da inscrição em dívida ativa, com vistas a impedir a aplicação de sanções administrativas prévias,
bem como a expropriação dos bens e direitos do devedor.
 
 
 
Artigo 2º - O PGA possibilitará ao contribuinte com débito inscrito em dívida ativa do Estado de São
Paulo ou passível de inscrição, antecipar a oferta de garantia em execução fiscal perante a Procuradoria
Geral do Estado de São Paulo - PGE.
 
§ 1º - O valor dado em garantia compreenderá o principal, acrescido do encargo-legal de 20% (vinte por
cento) sobre a dívida consolidada.
 
§ 2º- O oferecimento de depósito em dinheiro pelo contribuinte, não será acrescido do percentual de
encargo-legal, de que trata o parágrafo único deste artigo.
 
 
 
Artigo 3º - O devedor poderá apresentar, para fins de oferta antecipada de garantia:
 
I - depósito em dinheiro para fins de caução;
 
II - apólice de seguro-garantia ou carta de fiança bancária;
 
III – imóvel urbano ou rural;
 
IV – veículos;
 
V  -  quaisquer  outros  bens  ou  direitos  sujeitos  a  registro  público,  tais  como  direitos  creditórios  e
precatórios, próprios ou de terceiros, passíveis de arresto ou penhora.
 
§  1º  -  A  indicação  poderá  recair  sobre  bens  ou  direitos  de  terceiros,  desde  que  expressamente
autorizados por estes e pelos respectivos cônjuges, observado o disposto no art. 9º, § 1º, da Lei nº 6.830,
de 22 de setembro de 1980.
 
§ 2º - Os bens elencados nos incisos III a V serão aceitos, ainda que localizados em outros Estados da
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Federação  ou  no  Distrito  Federal,  mediante  apresentação  de  laudo  de  avaliação  e/ou  avaliação
administrativa da Procuradoria Geral do Estado.
 
§ 3º - A indicação também poderá recair sobre bem ou direito já penhorado, desde que avaliados em valor
suficiente para garantia integral das dívidas.
 
 
 
Artigo 4º - A oferta antecipada de garantia deverá ser instruída na seguinte conformidade:
 
I – havendo depósito em dinheiro para fins de caução, com cópia do respectivo comprovante;
 
II – apresentado seguro-garantia ou carta de fiança bancária, com o respectivo instrumento e demais
documentos comprobatórios;
 
III - no caso de bens imóveis, com cópia da certidão de inteiro teor da matrícula atualizada, Certidão de
Quitação do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), em se tratando de imóvel
urbano; ou Certidão de Quitação do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), em se tratando
de imóvel rural, bem como Laudo de Avaliação, oficial ou particular;
 
IV - em caso de veículos, com cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV)
atualizado, bem como cópia do comprovante de pagamento do último Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores (IPVA);
 
V  – em se tratando de demais bens e direitos sujeitos a Registro Público, com cópia do documento
comprobatório de propriedade e das Certidões Negativas, expedidas pelos respectivos órgãos de registro,
bem como documento de avaliação do bem ou direito.
 
§ 1º  - Nas hipóteses dos incisos IV e V, os bens ou direitos serão avaliados pelo valor de mercado,
conforme parâmetros informados em veículo de divulgação especializado, de acordo com laudo de órgão
oficial ou pelo valor decorrente de avaliação realizada na última declaração de rendimentos apresentada
pelo proprietário.
 
§  2º  -  Caso  o  bem ou  direito  já  esteja  penhorado  em execução  fiscal  movida  pela  PGE,  a  oferta
antecipada deverá ser instruída com cópia da avaliação judicial realizada.
 
 
 
Artigo 5º - A contar da notificação de inscrição de débitos em dívida ativa do Estado de São Paulo, do
esgotamento do prazo para pagamento do débito declarado e não pago, ou da decisão administrativa
irrecorrível, em havendo julgamento do auto de infração e imposição de multa, passa a incidir o prazo de
30 (trinta) dias, para o contribuinte apresentar uma oferta antecipada de garantia, nos termos do artigo 11
desta lei.
 
§1º - O prazo de 30 (trinta) dias, a que se refere o “caput” deste artigo, tem início após a data constante
do AR - Aviso de Recebimento, da postagem da notificação pelo Correio.
 
§2º - O prazo de 30 (trinta) dias a que esta lei se refere é contínuo, excluindo-se da contagem o dia de
início, incluindo-se o dia do vencimento.
 
§3º - A contagem inicial e final do prazo de 30 (trinta) dias recairá, obrigatoriamente, em dia útil.
 
 
 
Artigo 6º  -  A oferta antecipada de garantia será apreciada pela unidade da PGE responsável  pelo
ajuizamento da execução, correspondente às inscrições objeto da garantia antecipada quando o débito já
estiver inscrito e pelas autoridades indicadas em resolução do Secretário da Fazenda e Planejamento, em
caso de débitos ainda não inscritos.
 
§ 1º - A oferta antecipada de garantia será analisada no prazo de 30 (trinta) dias contados do primeiro dia
útil após o protocolo do pedido do devedor.
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§ 2º - A Procuradoria do Estado poderá intimar o devedor para apresentar informações complementares,
momento em que o prazo do parágrafo anterior será contado do primeiro dia útil após a apresentação do
pedido, das informações solicitadas.
 
 
 
Artigo 7º - A aceitação da garantia nos termos do PGA não suspenderá a exigibilidade dos créditos
inscritos em dívida ativa, mas viabilizará a emissão da certidão de regularidade fiscal, desde que em valor
suficiente para a garantia integral dos débitos, acrescidos de juros, multas e demais encargos exigidos no
ato da propositura da ação de execução fiscal.
 
Parágrafo único -  Aceita  a  oferta  antecipada de garantia,  a  Procuradoria  do Estado promoverá o
ajuizamento da execução fiscal correspondente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da
aceitação, indicando à penhora o bem ou direito ofertado pelo devedor.
 
 
 
Artigo 8º - Oferecida a garantia antecipada dentro do prazo estabelecido nesta lei, mediante protocolo,
fica suspensa a prática dos seguintes atos:
 
I – encaminhamento da Certidão de Dívida Ativa para protesto extrajudicial;
 
II  -  comunicação da inscrição na dívida ativa aos órgãos que operam bancos de dados e cadastros
relativos a consumidores e aos serviços de proteção ao crédito e congêneres;
 
III - averbação, inclusive por meio eletrônico, da Certidão de Dívida Ativa nos órgãos de registro de bens e
direitos sujeitos a arresto ou penhora, para fins de averbação pré-executória;
 
IV - quaisquer outros atos de natureza administrativa e/ou judicial, inclusive cautelar fiscal, imposição de
Regime Especial de Ofício, relacionados ao débito garantido que implique qualquer tipo de sanção ou
prejudique as atividades do devedor.
 
 
 

CAPÍTULO II
 

DA TRANSAÇÃO DE CRÉDITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA OU NÃO TRIBUTÁRIA
 

Artigo 9º - Fica autorizado o estabelecimento dos requisitos e das condições para que a Procuradoria
Geral do Estado realize transação resolutiva de litígio relativo à cobrança de créditos da Fazenda Pública
Estadual, de natureza tributária ou não tributária.
 
§ 1º - A PGE e a Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo (SEFAZ), em juízo de
oportunidade e conveniência, poderão celebrar transação em quaisquer das modalidades de que trata
esta lei, sempre que, motivadamente, entender que a medida atende ao interesse público.
 
§ 2º - Para fins de aplicação e regulamentação desta lei, serão observados, entre outros, os princípios da
isonomia, da capacidade contributiva, da moralidade, da razoável duração dos processos e da eficiência,
resguardadas as informações protegidas por sigilo e o princípio da publicidade.
 
§ 3º - A transação de débitos de natureza tributária será realizada nos termos do artigo 171 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).
 
§ 4º - Preservados a intimidade e o sigilo fiscal, a PGE e a SEFAZ publicarão, em meio eletrônico, os
termos, as partes e os valores das transações deferidas.
 
 
 
Artigo 10 - A transação terá por objeto obrigação tributária ou não tributária de pagar, aplicando-se:
 
I - à dívida ativa inscrita pela PGE, nos termos do artigo 36 da Lei Complementar nº 1.270, de 25 de
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agosto de 2015;
 
II - a débitos não inscritos em dívida ativa pela PGE, os quais encontram-se sob administração da SEFAZ;
 
III - no que couber, às dívidas ativas inscritas de autarquias e de fundações estaduais, cujas inscrição,
cobrança ou representação incumbam à Procuradoria Geral do Estado, por força de lei ou de convênio.
 
§ 1º - A dívida não inscrita, ou a dívida inscrita não ajuizada poderão ser incluídas em transação de dívida
ajuizada, a requerimento do devedor.
 
§ 2º - Consideram-se débitos não inscritos passíveis de transação aqueles:
 
1 - declarados pelo contribuinte e não recolhidos;
 
2 - apurados pelo fisco e exigidos por meio de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM;
 
3 – todos decorrentes de procedimento de autorregularização, quando não houver previsão legal de
entrega de declaração pelo contribuinte.
 
§ 3º - O contribuinte poderá realizar uma ou mais transações na mesma modalidade ou em modalidades
distintas.
 
 
 
Artigo 11 - Para fins desta lei, são modalidades de transação as realizadas por:
 
I - adesão, de débitos de dívida ativa inscrita pela Procuradoria Geral do Estado;
 
II  -  adesão,  de débitos  não inscritos  em dívida ativa  pela  Procuradoria  Geral  do Estado,  os  quais
encontram-se sob administração da Secretária da Fazenda e Planejamento;
 
III – proposta individual, de iniciativa do devedor, que poderá versar sobre débitos não inscritos em dívida
ativa;
 
IV – proposta individual, de iniciativa do devedor, que poderá versar sobre débitos inscritos em dívida
ativa, ajuizados e não ajuizados.
 
§ 1º - a transação aplicada às cobranças da dívida ativa poderá ser realizada também por adesão ou
individual, mediante iniciativa da PGE ou da SEFAZ.
 
§ 2º - A transação por adesão será realizada exclusivamente por meio eletrônico.
 
§ 3º - A transação por adesão implicará aceitação pelo devedor, ou parte adversa, a aderir aos termos e
condições estabelecidos em edital publicado pela PGE e SEFAZ.
 
§ 4º - O termo de transação preverá, quando cabível, a anuência das partes para fins da suspensão
convencional do processo nos termos da lei processual, especialmente o inciso II do “caput” do artigo 313
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), até a extinção dos créditos nos
termos do § 3º do artigo 13 desta lei ou eventual rescisão.
 
 
 
Artigo  12  -  A  proposta  de  transação,  por  qualquer  das  modalidades,  por  si  só,  não  suspende  a
exigibilidade dos débitos a serem transacionados nem o andamento das respectivas execuções fiscais.
 
§ 1º -  O disposto no “caput” deste artigo não afasta a possibilidade de suspensão do processo por
convenção das partes, conforme o disposto no inciso II do “caput” do artigo 313 da Lei nº 13.105, de 16
de março de 2015 (CPC).
 
§ 2º - A transação deferida não implica novação dos débitos por ela abrangidos nem autoriza repetição ou
restituição de valores pagos.
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§ 3º - A ausência de manifestação do órgão público no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da
apresentação da proposta pelo devedor, poderá implicar em suspensão de eventuais execuções fiscais,
bem como de demais sanções/procedimentos administrativos em face do devedor.
 
 
 
Artigo  13  -  A  proposta  de  transação  deverá  expor  os  meios  para  a  extinção  dos  créditos  nela
contemplados e estará condicionada, no mínimo, à assunção pelo devedor dos compromissos de:
 
I - não utilizar a transação de forma abusiva, com a finalidade de limitar, de falsear ou de prejudicar, de
qualquer forma, a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica;
 
II - não utilizar pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação
de bens, de direitos e de valores, os seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos,
em prejuízo da Fazenda Pública Estadual;
 
III - não alienar nem onerar bens ou direitos dados em garantia de cumprimento da transação, sem a
devida comunicação à PGE;
 
IV - desistir das impugnações ou dos recursos administrativos que tenham por objeto os débitos incluídos
na transação e renunciar aos direitos sobre os quais se fundem as referidas impugnações ou recursos;
 
V - renunciar aos direitos sobre os quais se fundem ações judiciais, inclusive as coletivas, ou recursos
que tenham por objeto os débitos incluídos na transação, por meio de requerimento de extinção do
respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da lei processual, especialmente conforme a
alínea "c" do inciso III do “caput” do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (CPC).
 
§ 1º - A celebração da transação implica confissão dos débitos nela contemplados e aceitação plena e
irretratável de todas as condições estabelecidas em lei, regulamentos e edital aplicáveis, além daquelas
previstas nos respectivos instrumentos, nos termos da lei processual, especialmente nos artigos 389 a
395, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (CPC).
 
§ 2º - Quando a transação deferida envolver moratória ou parcelamento, aplica-se, para todos os fins, o
disposto na lei tributária, especialmente nos incisos I e VI do caput do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (CTN).
 
§ 3º - Os débitos abrangidos pela transação somente serão extintos quando integralmente cumpridas as
condições previstas no respectivo termo, edital ou regulamento.
 
§ 4º - Os valores depositados em juízo para garantia de ações judiciais incluídas na transação serão
integralmente utilizados para abatimento do valor líquido dos débitos, resolvendo-se o saldo devedor por
meio de pagamento ou parcelamento na própria transação e o saldo credor por devolução em uma das
ações em que os depósitos foram efetuados.
 
§ 5º - Considera-se valor líquido dos débitos o valor a ser transacionado, depois da aplicação de todas as
reduções, descontos e abatimentos.
 
§ 6º - Para fins da definição do valor final a ser transacionado a PGE poderá desistir de ações judiciais
que versem sobre matéria flagrantemente contrárias à Fazenda Pública nos Tribunais Superiores ou no
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
 
 
 
Artigo 14 – Implicará a rescisão da transação a ocorrência das seguintes hipóteses:
 
I – o descumprimento das condições, das cláusulas ou dos compromissos assumidos;
 
II – a constatação, pelo credor, de ato tendente ao esvaziamento patrimonial do devedor, como forma de
fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado anteriormente à sua celebração;
 
III – a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente;

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 380033003200380037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 380033003200380037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 380033003200380037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



IV – a prática de conduta criminosa na sua formação;
 
V – a ocorrência de dolo, fraude, simulação ou de erro essencial quanto à pessoa ou quanto ao objeto do
litígio em resolução;
 
VI - a ocorrência de alguma das hipóteses de rescisão previstas no respectivo termo de transação;
 
VII - a inobservância de quaisquer disposições desta lei ou do edital;
 
VIII - qualquer questionamento judicial sobre a matéria transacionada e a própria transação.
 
§ 1º - O devedor será notificado sobre a incidência de alguma das hipóteses de rescisão da transação e
poderá impugnar o ato, na forma da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no prazo de 30 (trinta) dias.
 
§ 2º - Quando sanável, será admitida a regularização do vício que ensejaria a rescisão durante o prazo
concedido para a impugnação, preservada a transação em todos os seus termos.
 
§ 3º - A rescisão da transação implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral
das dívidas, deduzidos os valores já pagos, sem prejuízo de outras consequências previstas no edital.
 
§ 4º - Aos contribuintes com duas ou mais transações rescindidas é vedada, pelo prazo de 2 (dois) anos,
contado da data da rescisão mais recente, a formalização de nova transação sobre os mesmos débitos.
 
 
 
Artigo 15 - É vedada a transação que:
 
I–  incida  sobre  débitos  do  Imposto  sobre  Circulação  de  Mercadorias  e  Serviços  de  Transporte
Intermunicipal e Interestadual e de Comunicação – ICMS – de empresa optante pelo Simples Nacional,
ressalvada autorização legal ou do Comitê Gestor;
 
II - reduza o montante principal do débito, assim compreendido seu valor originário, sem os acréscimos de
que trata o inciso I do artigo 16 desta lei;
 
§ 1º - Na transação, poderão ser aceitas quaisquer modalidades de garantia previstas em lei, inclusive
garantias reais ou fidejussórias, seguro garantia, cessão fiduciária de direitos creditórios, alienação
fiduciária de bens imóveis, bem como créditos líquidos e certos em desfavor do Estado, próprios ou de
terceiros, reconhecidos em decisão transitada em julgado.
 
§ 2º - É vedada a acumulação das reduções eventualmente oferecidas na transação com quaisquer
outras aplicáveis aos débitos em cobrança e objeto da transação.
 
§ 3º - É vedada a transação que resulte em crédito para o devedor dos débitos transacionados.
 
§ 4º - Limita-se, ao devedor interessado, celebrar, no máximo, até 04 (quatro) transações por ano.
 
 
 
Artigo 16 - A transação poderá contemplar os seguintes benefícios:
 
I – a concessão de descontos nas multas, nos juros de mora e nos encargos legais relativos a débitos a
serem transacionados, conforme critérios estabelecidos nos termos dos incisos V, VI e “caput” do artigo
20 desta lei;
 
II – o oferecimento de prazos e formas de pagamento especiais, incluídos o diferimento de pagamento, o
parcelamento e a moratória, podendo o valor das parcelas serem graduais e progressivos ao longo do
tempo;
 
III – o oferecimento, a substituição ou a alienação de garantias e de constrições.
 
IV - o uso de precatórios, próprio ou de terceiros, com sentença de valor transitada em julgado para
amortização de dívida tributária principal, multa e juros dos débitos inscritos em dívida ativa, de que trata
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o inciso I, do artigo 10 desta lei;
 
V – a utilização de créditos acumulados próprio ou de terceiros, nos termos da legislação vigente; e
 
VI  –  a  utilização  de  saldos  credores  e  créditos  de  ativos  nos  termos  do  §  5º  do  artigo  20  da  Lei
Complementar  nº  87,  de 13 de setembro de 1996,  até  o  limite  de 30% (trinta  por  cento)  do saldo
remanescente após a incidência dos descontos, se houver.
 
§ 1º - É permitida a utilização de mais de uma das alternativas previstas no “caput” deste artigo para o
equacionamento do litígio e extinção do respectivo processo.
 
§ 2º - As transações poderão ser negociadas, nos termos desta lei, mediante pagamento em espécie de
valor equivalente de, no mínimo 10% (dez por cento) do valor transacionado, pagos em prestações
mensais e sucessivas, após a incidência das concessões de que trata o inciso I deste artigo.
 
§ 3º - É vedada a transação que:
 
1  -  reduza o montante principal  do crédito,  assim compreendido seu valor  originário,  excluídos os
acréscimos de que trata o inciso I do “caput” deste artigo;
 
2 - implique redução superior a 65% (sessenta e cinco por cento) do valor total dos débitos inscritos em
dívida ativa a serem transacionados, de que trata o inciso I, do artigo 10 desta lei;
 
3 - implique redução superior a 50% (cinquenta por cento) do valor total dos débitos não inscritos em
dívida ativa a serem transacionados, de que trata o inciso II, do artigo 10 desta lei;
 
4 – conceda prazo de quitação dos créditos superior a 84 (oitenta e quatro) meses, nos casos de devedor
em recuperação judicial ou extrajudicial e insolvência;
 
5 - conceda prazo de quitação dos créditos superior a 60 (sessenta) parcelas mensais nos demais casos.
 
§ 4º - As transigências de que trata este artigo serão aplicadas ao caso concreto a critério da PGE e da
SEFAZ, observado o disposto no artigo 20.
 
§ 5º - Na hipótese de transação que envolva pessoa natural, microempresa ou empresa de pequeno
porte, a redução máxima de que trata o item 2, do § 2º deste artigo será de até 70% (setenta por cento).
 
 
 
Artigo 17 - A transação não autoriza a restituição ou a compensação, a qualquer título, de importâncias
pagas, compensadas ou incluídas em parcelamentos de débitos ou à conta dos já transacionados.
 
 
 
Artigo 18 - O Poder Executivo, ouvidos os órgãos e as entidades descentralizadas de origem do débito,
fixará os termos e condições gerais, aplicáveis às transações do exercício financeiro seguinte.
 
 
 
Artigo 19 - Os atos que dispuserem sobre a transação poderão, quando for o caso, condicionar sua
concessão à observância das normas e limites orçamentários e financeiros previstos conforme o artigo 18
desta lei.
 
Parágrafo único -A Poder  Executivo e  o  órgão ou entidade descentralizada de origem do crédito
recebido por meio de transação lançarão a receita, quando couber, em elementos financeiros e contábeis
próprios, até o limite estabelecido pelo artigo 18.
 
 
 
Artigo 20 - O Procurador Geral do Estado e o Secretário da Fazenda do Estado regulamentarão:
 
I - os procedimentos aplicáveis às transações individuais e por adesão, inclusive quanto à rescisão;
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II - a possibilidade de condicionar a transação ao pagamento de entrada, à apresentação de garantia e à
manutenção das garantias já existentes;
 
III - a possibilidade de condicionar ao contribuinte que ofertar um maior percentual de pagamento à vista
do montante exigido em espécie,  de que trata o § 2º  do artigo 8º,  maior  progressividade em suas
concessões, respeitadas, as disposições do mesmo dispositivo;
 
IV - as situações em que a transação somente poderá ser celebrada por adesão;
 
V - o formato e os requisitos da proposta de transação e os documentos que eventualmente poderão ser
requeridos e apresentados;
 
VI - a vinculação das transigências de que trata o artigo 8º, ao grau de recuperabilidade das dívidas objeto
da transação, que levará em conta as garantias dos débitos ajuizados, depósitos judiciais existentes, a
possibilidade de êxito da Fazenda na demanda, a idade da dívida, a capacidade de solvência do devedor,
seu histórico de pagamentos e os custos da cobrança judicial;
 
VII - os editais para as transações por adesão, respeitados, quanto à recuperabilidade da dívida, os
critérios de que trata o inciso V deste artigo;
 
VIII – os parâmetros para aceitação da transação individual e a concessão de descontos, respeitados o
grau de recuperabilidade das dívidas de que trata o inciso V deste artigo.
 
§ 1º -  O Procurador Geral do Estado e o Secretário da Fazenda do Estado disciplinarão a forma de
cancelamento de débitos em transação e que estejam em litígio com causa anteriormente decidida
desfavoravelmente à Fazenda, nos termos da lei processual, especialmente dos artigos 1.035 e 1.038 da
Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (CPC), do art.24 da Lei nº 9.868, de 10 de novembro de 1999 e do
artigo 103-A da Constituição Federal.
 
§ 2º - Da regulamentação de que trata o “caput” deste artigo deverão constar as competências para
processamento e deferimento da transação, por faixas de valores e por matéria.
 
§ 3º -  As informações sobre a recuperabilidade da dívida de que trata o inciso V deste artigo,  são
consideradas sigilosas, podendo ser divulgadas, exclusivamente, ao devedor ou seu representante.
 
 
 
Artigo 21 – Poderão ser objeto de transação os saldos de parcelamentos e de transações anteriormente
celebradas, desde que em situação regular perante o devedor.
 
Parágrafo único  –  Na hipótese descrita  no “caput”,  a  transação a  ser  celebrada será  limitada ao
montante referente ao saldo remanescente, considerando-se quitadas as parcelas vencidas e liquidadas
na respectiva proporção do montante devido, vedada a acumulação de descontos entre a transação e a
respectiva negociação anterior.
 
 
 
Artigo 22 – Os percentuais de descontos, de que trata o § 3º do artigo 16, terão progressividade de 10%
(dez por cento) nos primeiros 120 dias de vigência desta lei.
 
 
 
Artigo 23 - Para fins do disposto nesta lei, considera-se microempresa ou empresa de pequeno porte, a
pessoa jurídica cuja receita bruta esteja nos limites fixados nos incisos I e II do “caput” do artigo 3º da Lei
Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não aplicados os demais critérios legais para
opção pelo regime especial.
 
 
 
Artigo 24 - Os agentes públicos que participarem do processo de composição do conflito, judicial ou
extrajudicialmente, com o objetivo de celebração de transação, nos termos desta lei, somente poderão ser
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responsabilizados, inclusive perante os órgãos públicos de controle interno e externo, quando agirem com
dolo ou fraude para obter vantagem indevida para si ou para outrem.
 
 
 
Artigo 25  -  Aplica-se ao procedimento  deste  Capítulo,  no que couber,  a  Lei  n.º  10.177,  de 30 de
dezembro de 1998.
 
 
 

CAPÍTULO III
 

DO PROGRAMA OPCIONAL PARA HOMOLOGAÇÃO E UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS
 

 
 
Artigo 26 – Fica autorizada, ainda, a criação pelo Poder Executivo, mediante concessão à iniciativa
privada, de Programa Opcional ao previsto na legislação do Estado de São Paulo, para a homologação e
a utilização de créditos tributários de ICMS, de modo a reduzir a morosidade, empreendendo maior
celeridade e transparência dos referidos procedimentos ao contribuinte deste Estado.
 
§ 1º - O programa que se refere o “caput” deverá estar vinculado ao sistema informatizado, capaz de
garantir a segurança dos dados dos contribuintes mediante o uso de tecnologia blockchain, bem como de
realizar  pré-auditorias  automatizadas  nos  arquivos  digitais  dos  sistemas  de  apuração  do  ICMS
disciplinados pela Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo;
 
§ 2º - Os contribuintes que optarem pela participação no programa deverão ser inseridos em fila única e
pública a todos os demais participantes, de modo a garantir transparência e previsibilidade quanto à
homologação e aprovação para utilização dos créditos;
 
§  3º  -  O  programa deverá  prever  a  possibilidade  de  o  contribuinte  acelerar  os  procedimentos  de
homologação e utilização dos créditos mediante a contratação de seguro, bem como a realização de
leilões reversos pelo Estado para antecipação da utilização dos valores.
 
§ 4º - O programa deverá prever a livre transação de créditos, mediante deságio a ser negociado entre as
partes, diretamente.
 
§ 5º - O uso dos recursos de créditos liberados será livre pelo contribuinte ou adquirente, desde que
respeitada a fila e sua liberação, conforme orçamento específico.
 
§ 6º - A concessão deverá prever, necessariamente, formas de remuneração ao Estado pela concessão e
manutenção do serviço.
 
 
 
Artigo 27 – Ficam revogados, no que confrontar os termos desta norma, as disposições da Lei nº 17.293,
de 15 de outubro de 2020.
 
 
 
Artigo 28 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias.
 
 
 
Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

          De  início,  vale  destacar  que  a  Procuradoria  da  Fazenda  Nacional  regulamentou  serviço
denominado Oferta Antecipada de Garantia, que consiste na possibilidade de o interessado, com débito
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inscrito em dívida ativa da União, ofertar, antecipadamente, garantia que será apresentada em execução
fiscal.
 
          Essa  garantia  que,  com  a  aprovação  desta  proposta,  passará  a  ser  disponibilizada  aos
contribuintes devedores do Estado de São Paulo, poderá dar-se sobre bens e direitos, passíveis de
arresto ou penhora, do próprio contribuinte ou de terceiros – desde que expressamente autorizado pelo
proprietário e respectivo cônjuge, consistindo em: seguro garantia; carta de fiança bancária; imóvel
urbano; imóvel rural; veículos; e demais bens e direitos sujeitos a registro público.
 
          E,  pari  passu,  a  aceitação da garantia apresentada,  administrativamente,  não suspenderá a
exigibilidade dos créditos  inscritos  em dívida ativa.  No entanto,  será  possível  emitir  a  certidão de
regularidade fiscal, se o valor for suficiente para garantia integral dos débitos acrescidos de juros, multas
e demais encargos exigidos, cujo procedimento realizar-se-á, como abaixo demonstrado:
 
 
 
Da Transação de Créditos de Natureza Tributária ou Não Tributária
 
          O projeto de lei estabelece os requisitos e as condições para que o Estado, por meio de sua
Procuradoria Geral, Secretaria da Fazenda e os respectivos devedores ou partes adversas, possam
realizar  transações,  nos termos do artigo 171 da Lei  nº  5.172,  de 25 de outubro de 1966 -  Código
Tributário Nacional, criando mecanismos indutores de autocomposição em causas de natureza fiscal para
créditos inscritos e não inscritos em dívida ativa.
 
          A proposta normativa visa modernizar a regulamentação, no âmbito do Estado de São Paulo, do
disposto no artigo 171 do Código Tributário Nacional e de disposições que viabilizem a autocomposição
em causas de natureza fiscal, contexto esse que tem, respectivamente, impedido maior efetividade da
recuperação dos créditos inscritos e não inscritos em dívida ativa estadual por um lado, e resultado em
excessiva litigiosidade relacionada a controvérsias tributárias, noutra senda, com consequente aumento
de custos, perda de eficiência e prejuízos à Administração Tributária Estadual.
 
          Em linha do mencionado, e com base no relatório produzido e publicado recentemente, pelo
Observatório de Transações Tributárias do Núcleo de Pesquisas em Tributação do INSPER, que teve
como objetivo analisar as transações já celebradas no âmbito federal, observou-se que, no período de 2
anos, foram recuperados e arrecadados em média 5% dos débitos, os quais encontram-se sob tutela da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
 
          Neste sentido, atualmente, o rol de 500 (quinhentos) maiores devedores do Estado de São Paulo
representam um montante de R$ 164 bilhões em débitos. Desse modo, se considerarmos apenas os
devedores mencionados e, em proporção, utilizarmos os percentuais do âmbito federal, há um potencial
mínimo de arrecadação de cerca de R$ 8,2 bilhões, em aproximadamente 2 anos de vigência da presente
proposta normativa.
 
          Diante destes dados, a transação na cobrança de débitos do Estado de São Paulo promoverá
redução do estoque desses créditos, além de incrementar a arrecadação.
 
          O modelo ora proposto possui bastante similaridade com o instituto do "Offer in Compromise",
praticado pelo InternalRevenue Service (IRS), dos Estados Unidos da América, contribuindo para que a
atuação, produção, comercialização e arrecadação não sejam interrompidas.
 
          Em suma, afasta-se do modelo que considera exclusivamente o interesse privado, sem qualquer
análise casuística do perfil de cada devedor e, consequentemente, aproxima-se de diretriz alinhada à
justiça fiscal, pautando o instituto sob o viés da conveniência e da ótica da arrecadação e do interesse
público. Ressalta-se, inclusive, que a proposta decorre do amadurecimento de debates e estudos, objeto
de outras proposições, encontrando eco em recentes medidas já levadas a efeito no âmbito federal, por
intermédio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
 
          É importante frisar que a transação é instrumento de solução ou resolução, por meio adequado de
litígios tributários, trazendo consigo, muito além do viés arrecadatório, extremamente importante em
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cenário de crise fiscal, mas de redução de custos e correto tratamento dos contribuintes, sejam aqueles
que já não possuem capacidade de pagamento, sejam aqueles que foram autuados, não raro, pela
complexidade da legislação que permitia interpretação razoável em sentido contrário àquele reputado
como adequado pelo fisco.
 
          A proposição almeja, a um só tempo, objetivos arrecadatórios, de justiça contributiva e de eficiência
jurisdicional.  Com efeito,  mediante  concessões  mútuas,  credor  e  devedor  podem socorrer-se  do
preconizado por esta proposta, obtendo solução adequada ao litígio tributário.
 
          Ao permitir a classificação dos créditos tributários a partir de critérios de recuperabilidade para fins
de transação, a proposta também viabilizará que a Procuradoria Geral do Estado e a Secretaria da
Fazenda envide maiores esforços na racionalização da recuperação de ativos, concentrando tanto teses
como esforços  jurisdicionais  nos  casos  em que  efetivamente  há  chances  de  êxito  em Juízo.  Por
consequência, a medida proporciona economia de recursos econômicos e humanos.
 
          De mais a mais, a medida insere a Procuradoria Geral do Estado e a Secretaria da Fazenda em
modelo de resolução de litígios,  em moldes já existentes com sucesso no âmbito federal,  em uma
tentativa de uniformizar a cobrança sob o ponto de vista federativo,  o que também é producente à
arrecadação, na medida em que o contribuinte se vê diante de um mesmo sistema de cobrança e de
possibilidades de sua resolução.
 
          O grave quadro fiscal, bem como a urgente necessidade de enfrentamento dos problemas do
contencioso administrativo tributário denotam a presença dos requisitos de relevância e urgência para a
edição do diploma,  repisando-se a imperiosidade da medida para o ingresso de receitas ainda no
orçamento corrente e, sobretudo, trazendo novas estimativas de receita para os exercícios seguintes.
 
 
 
Do Programa de Garantias Antecipadas
 
          A  presente  proposta  vem  também  no  bojo  de  medidas  destinadas  à  modernização  da
Administração Fiscal,  para tornar a sua atuação mais desburocratizada e eficiente.  Atualmente, há
medidas em vigor no mesmo sentido nos Estados de Santa Catarina e Rio de Janeiro, que possibilitam a
prestação de garantia do débito inscrito na dívida ativa.
 
          No entanto, o escopo deste projeto é constituir nova relação entre a administração tributária e os
contribuintes, admitindo prestação de garantia do débito inscrito em dívida ativa, bem como aos passíveis
de inscrição, possibilitando que as duas partes, mediante entendimento, alcancem uma aplicação mais
homogênea e célere da legislação tributária
 
          A concretização das medidas previstas no projeto em comento, estabelecem e estimulam um
procedimento administrativo de cobrança mais eficiente e menos oneroso. Com efeito, será evitado,
assim, despesas e esforços em longas discussões judiciais desnecessárias.
 
          Outrossim, a presente regulamentação representará um benefício importantíssimo para o Estado de
São Paulo. A facilitação da apresentação de garantias pelo contribuinte ensejará a boa vontade da
Administração Pública em viabilizar acordos, certificando, também, que a eventual inadimplência não
causará prejuízos ao Erário.
 
 
 
Do Programa Opcional para Homologação e Utilização de Créditos Tributários
 
          A transformação dos saldos credores de ICMS para créditos acumulados ainda é substancialmente
morosa e conta com diversos problemas. Assim também ocorre com a liberação ou ressarcimento de
quaisquer modalidades de recuperações tributárias por parte dos contribuintes.
 
          A  necessidade  de  fiscalização  prévia  torna  a  fila  de  pedidos  de  créditos  acumulados  e
ressarcimentos em geral uma tormenta para o contribuinte que, por vezes, demora muitos anos para fazer
seu crédito de ICMS ser reconhecido pelo Estado e liberado para uso.
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          Por exemplo, em que pese a complexa metodologia de apuração de créditos acumulados do ICMS
ser estável e bem conhecida, o contribuinte ainda hoje tem enormes dificuldades de utilização efetiva
desses créditos, em razão de diversas ineficiências do sistema.
 
          Há, ainda, a demora na transferência para terceiros, com pouca ou nenhuma transparência e sem
qualquer previsibilidade, inobstante a tentativa de criação de programas pelo Poder Executivo.
 
          Essas dificuldades todas se manifestam em grave ineficiência da economia Paulista, que represa
investimentos e diminui sua competitividade em âmbito nacional, especialmente em ambiente de “Guerra
Fiscal”.
 
          Estas são as razões que fundamentam a proposta que ora submetemos à elevada consideração
dos nobres Pares.
 
 
 

Sala das Sessões, em
 

 
 
 
 
 

Vinícius Camarinha - PSDB
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Vide Emenda 
Constitucional nº 
91, de 2016 

Vide Emenda 
Constitucional nº 
106, de 2020 

Vide Emenda 
Constitucional nº 
107, de 2020 

Emendas 
Constitucionais  

Emendas Constitucionais de Revisão  

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º 

ÍNDICE TEMÁTICO 

Texto compilado 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

  Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;         (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

V - o pluralismo político. 

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
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Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

  Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário. 

  Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação. 

  Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 
seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 
política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações. 

 

(...) 

 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante 
decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria 
constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito 
vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta 
e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 



cancelamento, na forma estabelecida em lei.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) (Vide Lei nº 11.417, de 2006). 

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas 
determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses 
e a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de 
processos sobre questão idêntica.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou 
cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta 
de inconstitucionalidade.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou que 
indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 
procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e 
determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o 
caso.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

(...) 

 

Art. 118. Os limites, as condições, as normas de acesso e os demais requisitos para o 
atendimento do disposto no parágrafo único do art. 6º e no inciso VI do caput do art. 203 da 
Constituição Federal serão determinados, na forma da lei e respectivo regulamento, até 31 de 
dezembro de 2022, dispensada, exclusivamente no exercício de 2022, a observância das 
limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento de despesa no referido exercício.       (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 114, de 2021) 

 Art. 119. Em decorrência do estado de calamidade pública provocado pela pandemia da 
Covid-19, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os agentes públicos desses entes 
federados não poderão ser responsabilizados administrativa, civil ou criminalmente pelo 
descumprimento, exclusivamente nos exercícios financeiros de 2020 e 2021, do disposto no 
caput do art. 212 da Constituição Federal.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 119, de 
2022) 

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput deste artigo, o ente deverá 
complementar na aplicação da manutenção e desenvolvimento do ensino, até o exercício 
financeiro de 2023, a diferença a menor entre o valor aplicado, conforme informação registrada 
no sistema integrado de planejamento e orçamento, e o valor mínimo exigível 
constitucionalmente para os exercícios de 2020 e 2021.      (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 119, de 2022) 

 Art. 120. Fica reconhecido, no ano de 2022, o estado de emergência decorrente da 
elevação extraordinária e imprevisível dos preços do petróleo, combustíveis e seus derivados e 
dos impactos sociais dela decorrentes.   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 123, de 2022) 

Parágrafo único. Para enfretamento ou mitigação dos impactos decorrentes do estado de 
emergência reconhecido, as medidas implementadas, até os limites de despesas previstos em 
uma única e exclusiva norma constitucional observarão o seguinte:   (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 123, de 2022) 

I - quanto às despesas:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 123, de 2022) 
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a) serão atendidas por meio de crédito extraordinário;  (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 123, de 2022) 

b) não serão consideradas para fins de apuração da meta de resultado primário 
estabelecida no caput do art. 2º da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021, e do limite 
estabelecido para as despesas primárias, conforme disposto no inciso I do caput do art. 107 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; e (Incluída pela Emenda Constitucional nº 
123, de 2022) 

c) ficarão ressalvadas do disposto no inciso III do caput do art. 167 da Constituição 
Federal;  (Incluída pela Emenda Constitucional nº 123, de 2022) 

II - a abertura do crédito extraordinário para seu atendimento dar-se-á 
independentemente da observância dos requisitos exigidos no § 3º do art. 167 da Constituição 
Federal; e   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 123, de 2022) 

III - a dispensa das limitações legais, inclusive quanto à necessidade de 
compensação:   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 123, de 2022) 

a) à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento de despesa; e    (Incluída pela Emenda Constitucional nº 123, de 2022) 

b) à renúncia de receita que possa ocorrer.   (Incluída pela Emenda Constitucional nº 
123, de 2022) 

 Art. 121. As contas referentes aos patrimônios acumulados de que trata o § 2º do art. 
239 da Constituição Federal cujos recursos não tenham sido reclamados por prazo superior a 
20 (vinte) anos serão encerradas após o prazo de 60 (sessenta) dias da publicação de aviso no 
Diário Oficial da União, ressalvada reivindicação por eventual interessado legítimo dentro do 
referido prazo.    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

Parágrafo único. Os valores referidos no caput deste artigo serão tidos por 
abandonados, nos termos do inciso III do caput do art. 1.275 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil), e serão apropriados pelo Tesouro Nacional como receita primária para 
realização de despesas de investimento de que trata o § 6º-B do art. 107, que não serão 
computadas nos limites previstos no art. 107, ambos deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, podendo o interessado reclamar ressarcimento à União no prazo de até 5 (cinco) 
anos do encerramento das contas.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022) 

 Art. 122. As transferências financeiras realizadas pelo Fundo Nacional de Saúde e pelo 
Fundo Nacional de Assistência Social diretamente aos fundos de saúde e assistência social 
estaduais, municipais e distritais, para enfrentamento da pandemia da Covid-19, poderão ser 
executadas pelos entes federativos até 31 de dezembro de 2023.    (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 126, de 2022) 

Brasília, 5 de outubro de 1988. 

Ulysses Guimarães 

, Presidente - Mauro Benevides , 1.º Vice-Presidente - Jorge Arbage , 2.º Vice-Presidente -
 Marcelo Cordeiro , 1.º Secretário - Mário Maia , 2.º Secretário - Arnaldo Faria de Sá , 3.º 
Secretário - Benedita da Silva , 1.º Suplente de Secretário - Luiz Soyer , 2.º Suplente de 
Secretário - Sotero Cunha , 3.º Suplente de Secretário - Bernardo Cabral , Relator Geral -
 Adolfo Oliveira , Relator Adjunto - Antônio Carlos Konder Reis , Relator Adjunto - José 
Fogaça , Relator Adjunto - Abigail Feitosa - Acival Gomes - Adauto Pereira - Ademir Andrade - 
Adhemar de Barros Filho - Adroaldo Streck - Adylson Motta - Aécio de Borba - Aécio Neves - 
Affonso Camargo - Afif Domingos - Afonso Arinos - Afonso Sancho - Agassiz Almeida - Agripino 
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de Oliveira Lima - Airton Cordeiro - Airton Sandoval - Alarico Abib - Albano Franco - Albérico 
Cordeiro - Albérico Filho - Alceni Guerra - Alcides Saldanha - Aldo Arantes - Alércio Dias - 
Alexandre Costa - Alexandre Puzyna - Alfredo Campos - Almir Gabriel - Aloisio Vasconcelos - 
Aloysio Chaves - Aloysio Teixeira - Aluizio Bezerra - Aluízio Campos - Álvaro Antônio - Álvaro 
Pacheco - Álvaro Valle - Alysson Paulinelli - Amaral Netto - Amaury Müller - Amilcar Moreira - 
Ângelo Magalhães - Anna Maria Rattes - Annibal Barcellos - Antero de Barros - Antônio 
Câmara - Antônio Carlos Franco - Antonio Carlos Mendes Thame - Antônio de Jesus - Antonio 
Ferreira - Antonio Gaspar - Antonio Mariz - Antonio Perosa - Antônio Salim Curiati - Antonio 
Ueno - Arnaldo Martins - Arnaldo Moraes - Arnaldo Prieto - Arnold Fioravante - Arolde de 
Oliveira - Artenir Werner - Artur da Távola - Asdrubal Bentes - Assis Canuto - Átila Lira - 
Augusto Carvalho - Áureo Mello - Basílio Villani - Benedicto Monteiro - Benito Gama - Beth 
Azize - Bezerra de Melo - Bocayuva Cunha - Bonifácio de Andrada - Bosco França - Brandão 
Monteiro - Caio Pompeu - Carlos Alberto - Carlos Alberto Caó - Carlos Benevides - Carlos 
Cardinal - Carlos Chiarelli - Carlos Cotta - Carlos De’Carli - Carlos Mosconi - Carlos Sant’Anna - 
Carlos Vinagre - Carlos Virgílio - Carrel Benevides - Cássio Cunha Lima - Célio de Castro - 
Celso Dourado - César Cals Neto - César Maia - Chagas Duarte - Chagas Neto - Chagas 
Rodrigues - Chico Humberto - Christóvam Chiaradia - Cid Carvalho - Cid Sabóia de Carvalho - 
Cláudio Ávila - Cleonâncio Fonseca - Costa Ferreira - Cristina Tavares - Cunha Bueno - Dálton 
Canabrava - Darcy Deitos - Darcy Pozza - Daso Coimbra - Davi Alves Silva - Del Bosco Amaral 
- Delfim Netto - Délio Braz - Denisar Arneiro - Dionisio Dal Prá - Dionísio Hage - Dirce Tutu 
Quadros - Dirceu Carneiro - Divaldo Suruagy - Djenal Gonçalves - Domingos Juvenil - 
Domingos Leonelli - Doreto Campanari - Edésio Frias - Edison Lobão - Edivaldo Motta - Edme 
Tavares - Edmilson Valentim - Eduardo Bonfim - Eduardo Jorge - Eduardo Moreira - Egídio 
Ferreira Lima - Elias Murad - Eliel Rodrigues - Eliézer Moreira - Enoc Vieira - Eraldo Tinoco - 
Eraldo Trindade - Erico Pegoraro - Ervin Bonkoski - Etevaldo Nogueira - Euclides Scalco - 
Eunice Michiles - Evaldo Gonçalves - Expedito Machado - Ézio Ferreira - Fábio Feldmann - 
Fábio Raunheitti - Farabulini Júnior - Fausto Fernandes - Fausto Rocha - Felipe Mendes - 
Feres Nader - Fernando Bezerra Coelho - Fernando Cunha - Fernando Gasparian - Fernando 
Gomes - Fernando Henrique Cardoso - Fernando Lyra - Fernando Santana - Fernando Velasco 
- Firmo de Castro - Flavio Palmier da Veiga - Flávio Rocha - Florestan Fernandes - Floriceno 
Paixão - França Teixeira - Francisco Amaral - Francisco Benjamim - Francisco Carneiro - 
Francisco Coelho - Francisco Diógenes - Francisco Dornelles - Francisco Küster - Francisco 
Pinto - Francisco Rollemberg - Francisco Rossi - Francisco Sales - Furtado Leite - Gabriel 
Guerreiro - Gandi Jamil - Gastone Righi - Genebaldo Correia - Genésio Bernardino - Geovani 
Borges - Geraldo Alckmin Filho - Geraldo Bulhões - Geraldo Campos - Geraldo Fleming - 
Geraldo Melo - Gerson Camata - Gerson Marcondes - Gerson Peres - Gidel Dantas - Gil César 
- Gilson Machado - Gonzaga Patriota - Guilherme Palmeira - Gumercindo Milhomem - Gustavo 
de Faria - Harlan Gadelha - Haroldo Lima - Haroldo Sabóia - Hélio Costa - Hélio Duque - Hélio 
Manhães - Hélio Rosas - Henrique Córdova - Henrique Eduardo Alves - Heráclito Fortes - 
Hermes Zaneti - Hilário Braun - Homero Santos - Humberto Lucena - Humberto Souto - Iberê 
Ferreira - Ibsen Pinheiro - Inocêncio Oliveira - Irajá Rodrigues - Iram Saraiva - Irapuan Costa 
Júnior - Irma Passoni - Ismael Wanderley - Israel Pinheiro - Itamar Franco - Ivo Cersósimo - Ivo 
Lech - Ivo Mainardi - Ivo Vanderlinde - Jacy Scanagatta - Jairo Azi - Jairo Carneiro - Jalles 
Fontoura - Jamil Haddad - Jarbas Passarinho - Jayme Paliarin - Jayme Santana - Jesualdo 
Cavalcanti - Jesus Tajra - Joaci Góes - João Agripino - João Alves - João Calmon - João Carlos 
Bacelar - João Castelo - João Cunha - João da Mata - João de Deus Antunes - João Herrmann 
Neto - João Lobo - João Machado Rollemberg - João Menezes - João Natal - João Paulo - 
João Rezek - Joaquim Bevilácqua - Joaquim Francisco - Joaquim Hayckel - Joaquim Sucena - 
Jofran Frejat - Jonas Pinheiro - Jonival Lucas - Jorge Bornhausen - Jorge Hage - Jorge Leite - 
Jorge Uequed - Jorge Vianna - José Agripino - José Camargo - José Carlos Coutinho - José 
Carlos Grecco - José Carlos Martinez - José Carlos Sabóia - José Carlos Vasconcelos - José 
Costa - José da Conceição - José Dutra - José Egreja - José Elias - José Fernandes - José 
Freire - José Genoíno - José Geraldo - José Guedes - José Ignácio Ferreira - José Jorge - José 
Lins - José Lourenço - José Luiz de Sá - José Luiz Maia - José Maranhão - José Maria Eymael 
- José Maurício - José Melo - José Mendonça Bezerra - José Moura - José Paulo Bisol - José 
Queiroz - José Richa - José Santana de Vasconcellos - José Serra - José Tavares - José 
Teixeira - José Thomaz Nonô - José Tinoco - José Ulísses de Oliveira - José Viana - José 
Yunes - Jovanni Masini - Juarez Antunes - Júlio Campos - Júlio Costamilan - Jutahy Júnior - 
Jutahy Magalhães - Koyu Iha - Lael Varella - Lavoisier Maia - Leite Chaves - Lélio Souza - 
Leopoldo Peres - Leur Lomanto - Levy Dias - Lézio Sathler - Lídice da Mata - Louremberg 



Nunes Rocha - Lourival Baptista - Lúcia Braga - Lúcia Vânia - Lúcio Alcântara - Luís Eduardo - 
Luís Roberto Ponte - Luiz Alberto Rodrigues - Luiz Freire - Luiz Gushiken - Luiz Henrique - Luiz 
Inácio Lula da Silva - Luiz Leal - Luiz Marques - Luiz Salomão - Luiz Viana - Luiz Viana Neto - 
Lysâneas Maciel - Maguito Vilela - Maluly Neto - Manoel Castro - Manoel Moreira - Manoel 
Ribeiro - Mansueto de Lavor - Manuel Viana - Márcia Kubitschek - Márcio Braga - Márcio 
Lacerda - Marco Maciel - Marcondes Gadelha - Marcos Lima - Marcos Queiroz - Maria de 
Lourdes Abadia - Maria Lúcia - Mário Assad - Mário Covas - Mário de Oliveira - Mário Lima - 
Marluce Pinto - Matheus Iensen - Mattos Leão - Maurício Campos - Maurício Correa - Maurício 
Fruet - Maurício Nasser - Maurício Pádua - Maurílio Ferreira Lima - Mauro Borges - Mauro 
Campos - Mauro Miranda - Mauro Sampaio - Max Rosenmann - Meira Filho - Melo Freire - 
Mello Reis - Mendes Botelho - Mendes Canale - Mendes Ribeiro - Messias Góis - Messias 
Soares - Michel Temer - Milton Barbosa - Milton Lima - Milton Reis - Miraldo Gomes - Miro 
Teixeira - Moema São Thiago - Moysés Pimentel - Mozarildo Cavalcanti - Mussa Demes - 
Myrian Portella - Nabor Júnior - Naphtali Alves de Souza - Narciso Mendes - Nelson Aguiar - 
Nelson Carneiro - Nelson Jobim - Nelson Sabrá - Nelson Seixas - Nelson Wedekin - Nelton 
Friedrich - Nestor Duarte - Ney Maranhão - Nilso Sguarezi - Nilson Gibson - Nion Albernaz - 
Noel de Carvalho - Nyder Barbosa - Octávio Elísio - Odacir Soares - Olavo Pires - Olívio Dutra - 
Onofre Corrêa - Orlando Bezerra - Orlando Pacheco - Oscar Corrêa - Osmar Leitão - Osmir 
Lima - Osmundo Rebouças - Osvaldo Bender - Osvaldo Coelho - Osvaldo Macedo - Osvaldo 
Sobrinho - Oswaldo Almeida - Oswaldo Trevisan - Ottomar Pinto - Paes de Andrade - Paes 
Landim - Paulo Delgado - Paulo Macarini - Paulo Marques - Paulo Mincarone - Paulo Paim - 
Paulo Pimentel - Paulo Ramos - Paulo Roberto - Paulo Roberto Cunha - Paulo Silva - Paulo 
Zarzur - Pedro Canedo - Pedro Ceolin - Percival Muniz - Pimenta da Veiga - Plínio Arruda 
Sampaio - Plínio Martins - Pompeu de Sousa - Rachid Saldanha Derzi - Raimundo Bezerra - 
Raimundo Lira - Raimundo Rezende - Raquel Cândido - Raquel Capiberibe - Raul Belém - Raul 
Ferraz - Renan Calheiros - Renato Bernardi - Renato Johnsson - Renato Vianna - Ricardo 
Fiuza - Ricardo Izar - Rita Camata - Rita Furtado - Roberto Augusto - Roberto Balestra - 
Roberto Brant - Roberto Campos - Roberto D’Ávila - Roberto Freire - Roberto Jefferson - 
Roberto Rollemberg - Roberto Torres - Roberto Vital - Robson Marinho - Rodrigues Palma - 
Ronaldo Aragão - Ronaldo Carvalho - Ronaldo Cezar Coelho - Ronan Tito - Ronaro Corrêa - 
Rosa Prata - Rose de Freitas - Rospide Netto - Rubem Branquinho - Rubem Medina - Ruben 
Figueiró - Ruberval Pilotto - Ruy Bacelar - Ruy Nedel - Sadie Hauache - Salatiel Carvalho - 
Samir Achôa - Sandra Cavalcanti - Santinho Furtado - Sarney Filho - Saulo Queiroz - Sérgio 
Brito - Sérgio Spada - Sérgio Werneck - Severo Gomes - Sigmaringa Seixas - Sílvio Abreu - 
Simão Sessim - Siqueira Campos - Sólon Borges dos Reis - Stélio Dias - Tadeu França - Telmo 
Kirst - Teotonio Vilela Filho - Theodoro Mendes - Tito Costa - Ubiratan Aguiar - Ubiratan Spinelli 
- Uldurico Pinto - Valmir Campelo - Valter Pereira - Vasco Alves - Vicente Bogo - Victor Faccioni 
- Victor Fontana - Victor Trovão - Vieira da Silva - Vilson Souza - Vingt Rosado - Vinicius 
Cansanção - Virgildásio de Senna - Virgílio Galassi - Virgílio Guimarães - Vitor Buaiz - Vivaldo 
Barbosa - Vladimir Palmeira - Wagner Lago - Waldec Ornélas - Waldyr Pugliesi - Walmor de 
Luca - Wilma Maia - Wilson Campos - Wilson Martins - Ziza Valadares. 

 



LEI COMPLEMENTAR Nº 1.270, DE 25 DE AGOSTO DE 2015 

Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei 
complementar: 
 

TÍTULO I 
 

Da Competência e Organização 
 

CAPÍTULO I 
 

Disposições Preliminares 
 

Artigo 1º - Esta lei complementar reorganiza a Procuradoria Geral do Estado, 
define suas atribuições e as de seus órgãos e dispõe sobre o regime jurídico 
dos integrantes da carreira de Procurador do Estado. 
Artigo 2º - A Procuradoria Geral do Estado é instituição de natureza 
permanente, essencial à administração da justiça e à Administração Pública 
Estadual, vinculada diretamente ao Governador, responsável pela advocacia 
do Estado, sendo orientada pelos princípios da legalidade, da indisponibilidade 
do interesse público, da unidade e da eficiência. 
 
 

CAPÍTULO II 
 

Das Atribuições 
 

Artigo 3º - São atribuições da Procuradoria Geral do Estado, sem prejuízo de 
outras que lhe forem outorgadas por normas constitucionais e legais: 
I - representar judicial e extrajudicialmente o Estado e suas autarquias, 
inclusive as de regime especial, exceto as universidades públicas; 
II - exercer, com exclusividade, as atividades de consultoria e assessoramento 
jurídico do Poder Executivo e das entidades autárquicas a que se refere o 
inciso I deste artigo; 
III - representar, com exclusividade, a Fazenda do Estado perante o Tribunal de 
Contas; 
IV - prestar assessoramento jurídico e técnico-legislativo ao Governador; 
V - promover, com exclusividade, a inscrição, o controle e a cobrança da dívida 
ativa estadual; 
VI - propor ou responder as ações judiciais, de qualquer natureza, que tenham 
por objeto a defesa do erário ou do interesse público, bem como nelas intervir, 
na forma da lei; 
VII - prestar assistência jurídica aos Municípios, na forma do artigo 25, inciso 
III, desta lei complementar; 
VIII - realizar procedimentos administrativos, inclusive disciplinares, não 
regulados por lei especial; 



IX - acompanhar inquéritos policiais sobre crimes funcionais, fiscais ou contra a 
Administração Pública e atuar como assistente da acusação nas respectivas 
ações penais, quando for o caso; 
X - patrocinar as ações diretas de inconstitucionalidade, as ações declaratórias 
de constitucionalidade e as arguições de descumprimento de preceito 
fundamental propostas pelo Governador, acompanhando e intervindo naquelas 
que envolvam interesse do Estado; 
XI - definir, previamente, a forma de cumprimento de decisões judiciais; 
XII - propor a extensão administrativa da eficácia de decisões judiciais 
reiteradas; 
XIII - promover a uniformização da jurisprudência administrativa e da 
interpretação das normas, tanto na Administração Direta como na Indireta; 
XIV - manifestar-se sobre as divergências jurídicas entre órgãos da 
Administração Direta ou Indireta; 
XV - opinar previamente à formalização dos contratos administrativos, 
convênios, termos de ajustamento de conduta, consórcios públicos ou atos 
negociais similares celebrados pelo Estado e suas autarquias, observado o 
disposto no artigo 45 desta lei complementar; 
XVI - representar o Estado e suas autarquias nas assembleias gerais das 
sociedades de que sejam acionistas; 
XVII - promover a discriminação de terras e a regularização fundiária no 
Estado; 
XVIII - representar ao Governador sobre providências de ordem jurídica 
reclamadas pelo interesse público e pela boa aplicação das normas vigentes; 
XIX - coordenar, para fins de atuação uniforme, os órgãos jurídicos das 
universidades públicas, das empresas públicas, das sociedades de economia 
mista sob controle do Estado, pela sua administração centralizada ou 
descentralizada, e das fundações por ele instituídas ou mantidas, observado o 
disposto no § 8º deste artigo; 
XX - gerir e administrar os fundos especiais de despesa que lhe são afetos; 
XXI - integrar o Tribunal de Impostos e Taxas, observada a legislação 
pertinente. 
 
 
§ 1º - A Procuradoria Geral do Estado, em caráter excepcional e em razão de 
relevante interesse público, poderá contratar jurista para a emissão de parecer 
sobre matéria específica, mediante prévia motivação do Procurador Geral do 
Estado e oitiva do Conselho. 
 
§ 2º - A representação extrajudicial atribuída à Procuradoria Geral do Estado 
não exclui o exercício das competências próprias do Governador, Secretários 
de Estado e dirigentes de autarquias, na celebração de contratos e de outros 
instrumentos jurídicos. 
 
§ 3º - Na formulação de propostas a que se refere o inciso XII deste artigo, que 
tratem de matéria tributária, será colhida a prévia manifestação da Secretaria 
da Fazenda. 
 
§ 4º - As propostas de edição e reexame de súmulas, para os fins do disposto 
no inciso XIII deste artigo, serão formuladas ao Procurador Geral pelos órgãos 



superiores ou de coordenação setorial da Procuradoria Geral do Estado, pelos 
Secretários de Estado e pelos dirigentes das entidades da administração 
descentralizada. 
§ 5º - As súmulas aprovadas pelo Procurador Geral passarão a vigorar após 
homologação pelo Governador e publicação no Diário Oficial do Estado. 
 
§ 6º - Nenhuma decisão da Administração Pública Direta ou Indireta poderá ser 
exarada em divergência com as súmulas. 
 
§ 7º - As autoridades e servidores da Administração Estadual ficam obrigados a 
atender às requisições de certidões, informações, autos de processo 
administrativo, documentos e diligências formuladas pela Procuradoria Geral 
do Estado, dispensando às respectivas requisições tratamento prioritário. 
 
§ 8º - A supervisão e a realização, total ou parcial, das atividades de 
representação judicial, consultoria e assessoramento jurídico das universidades 
públicas pela Procuradoria Geral do Estado ficam condicionadas à celebração 
de convênio entre o Estado e a universidade interessada. 
 
Artigo 4º - A Procuradoria Geral do Estado, observado o disposto no inciso X 
do artigo 7º, poderá reconhecer a procedência de pedidos formulados em 
ações judiciais, deixar de propô-las, desistir das já propostas ou transigir em 
relação ao objeto litigioso, bem como deixar de interpor recursos ou desistir dos 
já interpostos. 
 

 

(...) 

 

TÍTULO VIII 
 

Das Disposições Transitórias 
 

Artigo 1º - Os cargos, de provimento em comissão, de Procurador do Estado 
Assessor Chefe, de Procurador do Estado Assessor, de Procurador do Estado 
Assistente e de Procurador do Estado Chefe do Quadro da Procuradoria Geral 
do Estado e da Casa Civil serão extintos 30 (trinta) dias após a entrada em 
vigor da lei complementar mencionada no artigo 202 das disposições finais 
desta lei complementar, fixando-se, a partir da extinção dos cargos prevista 
neste artigo, o cargo de Procurador do Estado Nível V, como paradigma para 
cálculo de direitos referenciados aos mencionados cargos extintos. 
 
Artigo 2º - A partir da extinção dos cargos de provimento em comissão de 
Procurador do Estado Assessor Chefe, Procurador do Estado Assessor e 
Procurador do Estado Assistente prevista no artigo 1° destas Disposições 
Transitórias, os cargos dessas denominações, assim como os de Procurador 
do Estado Chefe que, por força de disposições legais anteriores, estiveram 
providos em caráter efetivo, ficarão com a denominação alterada para 
Procurador do Estado Nível V. 



 
Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se aos Procuradores do 
Estado aposentados em cargos das mesmas denominações. 
 
Artigo 3º - Fica mantido o regime de trabalho dos integrantes da carreira de 
Procurador do Estado que na data da publicação desta lei complementar 
estejam sujeitos à Jornada Parcial de Trabalho, caracterizada pela exigência 
da prestação de 30 (trinta) horas semanais de trabalho, não se lhes aplicando o 
disposto no inciso VIII do artigo 118 desta lei complementar 
. 
Artigo 4º - Enquanto não completada a assunção dos órgãos jurídicos das 
autarquias pela Procuradoria Geral do Estado, a eles continuará aplicável o 
disposto no artigo 101, “caput”, da Constituição Estadual, permanecendo os 
Procuradores de autarquia que os integram sujeitos às disposições atinentes a 
direitos e deveres, garantias e prerrogativas, proibições e impedimentos 
previstos nesta lei complementar. 
 
Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2015. 
 
GERALDO ALCKMIN 
 
Elival da Silva Ramos 
Procurador Geral do Estado 
 
Renato Villela 
Secretário da Fazenda 
 
Marcos Monteiro 
Secretário de Planejamento e Gestão 
 
Edson Aparecido dos Santos 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 de agosto de 2015. 
 



Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 

Mensagem de veto 

Vigência 

(Vide Decreto de 26.10.199) 

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do 
Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações 
de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, e dá outras 
providências. (LEI KANDIR) 

         O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir o imposto 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda 
que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

        Art. 2° O imposto incide sobre: 

        I - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o 
fornecimento de alimentação e bebidas em bares, restaurantes e 
estabelecimentos similares; 

        II - prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, 
por qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores; 

        III - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer 
meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a 
retransmissão, a repetição e a ampliação de comunicação de qualquer 
natureza; 

        IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não 
compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

        V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços sujeitos 
ao imposto sobre serviços, de competência dos Municípios, quando a lei 
complementar aplicável expressamente o sujeitar à incidência do imposto 
estadual. 

        § 1º O imposto incide também: 

        I - sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, por pessoa 
física ou jurídica, ainda quando se tratar de bem destinado a consumo ou ativo 
permanente do estabelecimento; 
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        I – sobre a entrada de mercadoria ou bem importados do exterior, por pessoa física ou 
jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade;       (Redação dada pela Lcp 114, de 16.12.2002) 

        II - sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha 
iniciado no exterior; 

        III - sobre a entrada, no território do Estado destinatário, de petróleo, 
inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de 
energia elétrica, quando não destinados à comercialização ou à 
industrialização, decorrentes de operações interestaduais, cabendo o imposto 
ao Estado onde estiver localizado o adquirente. 

        § 2º A caracterização do fato gerador independe da natureza jurídica 
da operação que o constitua. 

        Art. 3º O imposto não incide sobre: 

        I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua 
impressão; 

        II - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, 
inclusive produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, ou 
serviços;        (Vide Lei Complementar nº 102, de 2000)          (Vide Lei Complementar nº 

102, de 2000) 

        III - operações interestaduais relativas a energia elétrica e petróleo, 
inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, 
quando destinados à industrialização ou à comercialização; 

        IV - operações com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro 
ou instrumento cambial; 

        V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se 
destinem a ser utilizadas na prestação, pelo próprio autor da saída, de serviço 
de qualquer natureza definido em lei complementar como sujeito ao imposto 
sobre serviços, de competência dos Municípios, ressalvadas as hipóteses 
previstas na mesma lei complementar; 

        VI - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de 
propriedade de estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie; 

        VII - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, 
inclusive a operação efetuada pelo credor em decorrência do inadimplemento 
do devedor; 

        VIII - operações de arrendamento mercantil, não compreendida a 
venda do bem arrendado ao arrendatário; 

        IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de 
bens móveis salvados de sinistro para companhias seguradoras. 
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   IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens móveis 
salvados de sinistro para companhias seguradoras; e   (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 194, de 2022) 

   X - serviços de transmissão e distribuição e encargos setoriais vinculados às 
operações com energia elétrica.  (Incluído pela Lei Complementar nº 194, de 2022) 

        Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inciso II a 
saída de mercadoria realizada com o fim específico de exportação para o 
exterior, destinada a: 

        I - empresa comercial exportadora, inclusive tradings ou outro 
estabelecimento da mesma empresa; 

        II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro. 

 

(...) 

 

  Art. 20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é 
assegurado ao sujeito passivo o direito de creditar-se do imposto anteriormente 
cobrado em operações de que tenha resultado a entrada de mercadoria, real 
ou simbólica, no estabelecimento, inclusive a destinada ao seu uso ou 
consumo ou ao ativo permanente, ou o recebimento de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal ou de comunicação. 

        § 1º Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias ou utilização 
de serviços resultantes de operações ou prestações isentas ou não tributadas, 
ou que se refiram a mercadorias ou serviços alheios à atividade do 
estabelecimento. 

        § 2º Salvo prova em contrário, presumem-se alheios à atividade do 
estabelecimento os veículos de transporte pessoal. 

        § 3º É vedado o crédito relativo a mercadoria entrada no 
estabelecimento ou a prestação de serviços a ele feita: 

        I - para integração ou consumo em processo de industrialização ou 
produção rural, quando a saída do produto resultante não for tributada ou 
estiver isenta do imposto, exceto se tratar-se de saída para o exterior; 

        II - para comercialização ou prestação de serviço, quando a saída ou a 
prestação subseqüente não forem tributadas ou estiverem isentas do imposto, 
exceto as destinadas ao exterior. 

        § 4º Deliberação dos Estados, na forma do art. 28, poderá dispor que 
não se aplique, no todo ou em parte, a vedação prevista no parágrafo anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp194.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp194.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp194.htm#art2


        § 5º Além do lançamento em conjunto com os demais créditos, para 
efeito da compensação prevista neste artigo e no anterior, os créditos 
resultantes de operações de que decorra entrada de mercadorias destinadas 
ao ativo permanente serão objeto de outro lançamento, em livro próprio ou de 
outra forma que a legislação determinar, para aplicação do disposto no art. 21, 
§§ 5º, 6º e 7º. 

        § 5o Para efeito do disposto no caput deste artigo, relativamente aos 
créditos decorrentes de entrada de mercadorias no estabelecimento destinadas 
ao ativo permanente, deverá ser observado:     (Redação dada pela LCP nº 
102, de 11.7.2000)   (Vide Lei Complementar nº 102, de 2000)       (Vide Lei Complementar 

nº 102, de 2000) 

        I – a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito avos por 
mês, devendo a primeira fração ser apropriada no mês em que ocorrer a 
entrada no estabelecimento;       (Inciso Incluído pela LCP nº 102, de 
11.7.2000) 

        II – em cada período de apuração do imposto, não será admitido o 
creditamento de que trata o inciso I, em relação à proporção das operações de 
saídas ou prestações isentas ou não tributadas sobre o total das operações de 
saídas ou prestações efetuadas no mesmo período;  (Inciso Incluído pela LCP 
nº 102, de 11.7.2000) 

        III – para aplicação do disposto nos incisos I e II, o montante do crédito a ser 

apropriado será o obtido multiplicando-se o valor total do respectivo crédito pelo fator igual a 
um quarenta e oito avos da relação entre o valor das operações de saídas e prestações 
tributadas e o total das operações de saídas e prestações do período, equiparando-se às 
tributadas, para fins deste inciso, as saídas e prestações com destino ao exterior;      (Inciso 
Incluído pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

        III – para aplicação do disposto nos incisos I e II deste parágrafo, o montante do 
crédito a ser apropriado será obtido multiplicando-se o valor total do respectivo crédito pelo 
fator igual a 1/48 (um quarenta e oito avos) da relação entre o valor das operações de saídas e 
prestações tributadas e o total das operações de saídas e prestações do período, equiparando-
se às tributadas, para fins deste inciso, as saídas e prestações com destino ao exterior ou as 
saídas de papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos; (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 120, de 2005) 

        IV – o quociente de um quarenta e oito avos será proporcionalmente 
aumentado ou diminuído, pro rata die, caso o período de apuração seja 
superior ou inferior a um mês;      (Inciso Incluído pela LCP nº 102, de 
11.7.2000) 

        V – na hipótese de alienação dos bens do ativo permanente, antes de 
decorrido o prazo de quatro anos contado da data de sua aquisição, não será 
admitido, a partir da data da alienação, o creditamento de que trata este 
parágrafo em relação à fração que corresponderia ao restante do 
quadriênio;  (Inciso Incluído pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

        VI – serão objeto de outro lançamento, além do lançamento em 
conjunto com os demais créditos, para efeito da compensação prevista neste 
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artigo e no art. 19, em livro próprio ou de outra forma que a legislação 
determinar, para aplicação do disposto nos incisos I a V deste parágrafo; 
e      (Inciso Incluído pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

        VII – ao final do quadragésimo oitavo mês contado da data da entrada 
do bem no estabelecimento, o saldo remanescente do crédito será 
cancelado.      (Inciso Incluído pela LCP nº 102, de 11.7.2000) 

        § 6º Operações tributadas, posteriores a saídas de que trata o § 3º, 
dão ao estabelecimento que as praticar direito a creditar-se do imposto cobrado 
nas operações anteriores às isentas ou não tributadas sempre que a saída 
isenta ou não tributada seja relativa a: 

        I - produtos agropecuários; 

        II - quando autorizado em lei estadual, outras mercadorias. 

        Art. 20-A. Nas hipóteses dos incisos XIV e XVI do caput do art. 12 desta Lei 
Complementar, o crédito relativo às operações e prestações anteriores deve ser deduzido 
apenas do débito correspondente ao imposto devido à unidade federada de origem.   (Incluído 
pela Lei Complementar nº 190, de 2022)       (Produção de efeitos) 

        Art. 21. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que 
se tiver creditado sempre que o serviço tomado ou a mercadoria entrada no 
estabelecimento: 

        I - for objeto de saída ou prestação de serviço não tributada ou isenta, 
sendo esta circunstância imprevisível na data da entrada da mercadoria ou da 
utilização do serviço; 

        II - for integrada ou consumida em processo de industrialização, 
quando a saída do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do 
imposto; 

        III - vier a ser utilizada em fim alheio à atividade do estabelecimento; 

        IV - vier a perecer, deteriorar-se ou extraviar-se. 

        § 1º Devem ser também estornados os créditos referentes a bens do 

ativo permanente alienados antes de decorrido o prazo de cinco anos contado 
da data da sua aquisição, hipótese em que o estorno será de vinte por cento 
por ano ou fração que faltar para completar o qüinqüênio.       (Revogado pela 
Lcp nº 102, de 11.7.2000) 

        § 2º Não se estornam créditos referentes a mercadorias e serviços que 
venham a ser objeto de operações ou prestações destinadas ao exterior. 

        § 2
o
 Não se estornam créditos referentes a mercadorias e serviços que venham a ser 

objeto de operações ou prestações destinadas ao exterior ou de operações com o papel 
destinado à impressão de livros, jornais e periódicos.     (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 120, de 2005) 
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        § 3º O não creditamento ou o estorno a que se referem o § 3º do art. 
20 e o caput deste artigo, não impedem a utilização dos mesmos créditos em 
operações posteriores, sujeitas ao imposto, com a mesma mercadoria. 

        § 4º Em qualquer período de apuração do imposto, se bens do ativo 

permanente forem utilizados para produção de mercadorias cuja saída resulte 
de operações isentas ou não tributadas ou para prestação de serviços isentos 
ou não tributados, haverá estorno dos créditos escriturados conforme o § 5º do 
art. 20.       (Revogado pela Lcp nº 102, de 11.7.2000) 

        § 5º Em cada período, o montante do estorno previsto no parágrafo 

anterior será o que se obtiver multiplicando-se o respectivo crédito pelo fator 
igual a um sessenta avos da relação entre a soma das saídas e prestações 
isentas e não tributadas e o total das saídas e prestações no mesmo período. 
Para este efeito, as saídas e prestações com destino ao exterior equiparam-se 
às tributadas.       (Revogado pela Lcp nº 102, de 11.7.2000) 

        § 6º O quociente de um sessenta avos será proporcionalmente 

aumentado ou diminuído, pro rata die, caso o período de apuração for superior 
ou inferior a um mês.      (Revogado pela Lcp nº 102, de 11.7.2000) 

        § 7º O montante que resultar da aplicação dos §§ 4º, 5º e 6º deste 

artigo será lançado no livro próprio como estorno de crédito.        (Revogado 
pela Lcp nº 102, de 11.7.2000) 

        § 8º Ao fim do quinto ano contado da data do lançamento a que se 

refere o § 5º do art. 20, o saldo remanescente do crédito será cancelado de 
modo a não mais ocasionar estornos.       (Revogado pela Lcp nº 102, de 
11.7.2000) 

         

(...) 

 

 Art. 35. As referências feitas aos Estados nesta Lei Complementar 
entendem-se feitas também ao Distrito Federal. 

        Art. 36. Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do 
segundo mês seguinte ao da sua publicação, observado o disposto nos arts. 
32 e 33 e no Anexo integrante desta Lei Complementar. 

        Brasília, 13 de setembro de 1996; 175º da Independência e 108º da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicação em atendimento ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 139, de 10 
de novembro de 2011.) 

Mensagem de veto 

Vigência 

(Vide Decreto nº 8.538, de 2015) 
(Vide Lei Complementar nº 168, de 2019) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis n

o
 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei n

o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943, 

da Lei n
o
 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar n
o
 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis n
o
 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro 
de 1999. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art. 1
o
  Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte 
no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
especialmente no que se refere: 

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive obrigações 
acessórias; 

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive obrigações 
acessórias; 

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições de 
bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 
inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do parágrafo 
único do art. 146, in fine, da Constituição Federal.                 (Incluído pela Lei Complementar 
nº 147, de 2014) 

§ 1
o
  Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade de 

revisão, a partir de 1
o
 de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2
o
  (VETADO).  

§ 3
o
  Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a 
instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para 
cumprimento.              (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 
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§ 4
o
  Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que trata 

o § 3
o
, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, 

para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de 
documentos, realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova 
obrigação.                (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 5
o
  Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação do 

tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4
o
, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 
para regularização.            (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 6
o
  A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 

ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3
o
 e 4

o
, tornará a nova 

obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte.             (Incluído 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 7
o
  A inobservância do disposto nos §§ 3

o
 a 6

o
 resultará em atentado aos direitos e 

garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade 
empresarial.                 (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

Art. 2
o
  O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e 

empresas de pequeno porte de que trata o art. 1
o
 desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas: 

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, composto 
por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como  representantes 
da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, para tratar dos 
aspectos tributários; e 

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Economia, composto 
de 4 (quatro) representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal, 2 (dois) dos 
Municípios, 1 (um) do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) e 1 
(um) das confederações nacionais de representação do segmento de microempresas e 
empresas de pequeno porte referidas no art. 11 da Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto 
de 2014, para tratar dos aspectos tributários;   (Redação dada pela Lei Complementar nº 188, 
de 2021) 

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 
participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 
dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo; 

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior, composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito Federal, 
dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida pelo 
Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de 
pessoas jurídicas. 

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 
Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e 
do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na 
forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 
empresários e de pessoas jurídicas.              (Redação pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 1º  Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão presididos e 
coordenados por representantes da União.  
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§ 2º  Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 
incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 
das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional 
dos Municípios brasileiros.  

§ 3º  As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 
artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 
desta Lei Complementar.  

§ 4º  Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão seus 
regimentos internos mediante resolução.  

§ 4º Os comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão seus 
regimentos internos mediante resolução, observado, quanto ao CGSN, o disposto nos §§ 4º-A 
e 4º-B deste artigo.   (Redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021) 

§ 4º-A. O quórum mínimo para a realização das reuniões do CGSN será de 3/4 (três 
quartos) dos componentes, dos quais um deles será necessariamente o Presidente.   (Incluído 
pela Lei Complementar nº 188, de 2021) 

§ 4º-B. As deliberações do CGSN serão tomadas por 3/4 (três quartos) dos componentes 
presentes às reuniões, presenciais ou virtuais, ressalvadas as decisões que determinem a 
exclusão de ocupações autorizadas a atuar na qualidade de Microempreendedor Individual 
(MEI), quando a deliberação deverá ser unânime.   (Incluído pela Lei Complementar nº 188, de 
2021) 

§ 5
o
 O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo, que tem por finalidade orientar e 

assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 
implantação, será presidido e coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior. 

§ 5
o
  O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar e 

assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 
implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 
Presidência da República.                  (Redação dada pela Lei nº 12.792, de 2013) 

§ 6º  Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar a 
opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e 
demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as 
demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º  Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da lei, 
regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 
autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 
empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 
societária.  

§ 8º  Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo 
serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, mediante indicação dos órgãos e entidades 
vinculados. 

§ 8
o
  Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo 

serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da Secretaria da 
Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos órgãos e 
entidades vinculados.               (Redação pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 
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§ 8º Os membros dos comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 
designados pelo Ministro de Estado da Economia, mediante indicação dos órgãos e entidades 
vinculados.    (Redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021) 

§ 8º-A. Dos membros da União que compõem o comitê de que trata o inciso I 
do caput deste artigo, 3 (três) serão representantes da Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil e 1 (um) da Subsecretaria de Desenvolvimento das Micro e Pequenas Empresas, 
Empreendedorismo e Artesanato da Secretaria Especial de Produtividade e Competitividade ou 
do órgão que vier a substituí-la.   (Incluído pela Lei Complementar nº 188, de 2021) 

§ 8º-B. A vaga das confederações nacionais de representação do segmento de 
microempresas e empresas de pequeno porte no comitê de que trata o inciso I do caput deste 
artigo será ocupada em regime de rodízio anual entre as confederações.   (Incluído pela Lei 
Complementar nº 188, de 2021) 

§ 9
o
  O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de pequeno 

porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:                  (Incluído 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única declaração 
com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da contribuição para a 
Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos 
trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e 
outras informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 
7

o
 deste artigo; e                (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS.            (Incluído 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 10.  O recolhimento de que trata o inciso II do § 9
o
 deste artigo poderá se dar de forma 

unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples 
Nacional.                   (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 11.  A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9
o
 substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 
e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 
trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 
Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados.                     (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 12.  Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9
o
 deste artigo, 

deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 
recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do 
trabalhador.                (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 13.  O documento de que trata o inciso I do § 9
o
 tem caráter declaratório, constituindo 

instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos débitos 
fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele 
prestadas.                   (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
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Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 
empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 
individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei 
n

o
 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de 

Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 
inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e 

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 
(três milhões e seiscentos mil reais). 

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 
bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e 
igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais).                     (Redação dada pela Lei Complementar nº 
155, de 2016)     Produção de efeito 

§ 1º  Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto 
da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e 
o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º  No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere 
o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 
empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º  O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 
microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 
implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 
anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 
Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 
efeito legal, a pessoa jurídica: 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior; 

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do caput deste artigo; 

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do caput deste artigo; 

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
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VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 
de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa 
de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 
complementar; 

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.                     (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) 

§ 5
o
 O disposto nos incisos IV e VII do § 4

o
 deste artigo não se aplica à participação no 

capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 
subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 
propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 
assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 
tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 
econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 6º  Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma 
das situações previstas nos incisos do § 4

o
, será excluída do tratamento jurídico diferenciado 

previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com efeitos a 
partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva. 

§ 7
o
  Observado o disposto no § 2

o
 deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso 
I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno 
porte. 

§ 8
o
  Observado o disposto no § 2

o
 deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 
anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 
de microempresa. 

§ 9º  A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 
bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no mês subsequente à 
ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 
incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos 
§§ 9

o
-A, 10 e 12. 

§ 9
o
-A.  Os efeitos da exclusão prevista no § 9

o
 dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 
por cento) do limite referido no inciso II do caput. 

§ 10.  A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 
atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2

o
 estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 
que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 
atividades. 

§ 11.  Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 
adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 
receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 
1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 
funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 
Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 
houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art50
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art56
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art19
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art20


§ 12.  A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o excesso 
verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do respectivo 
limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-
calendário subsequente. 

§ 13.  O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se o 
excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 
respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 
ocorrerão no ano-calendário subsequente. 

§ 14.  Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser 
auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2

o
, 

conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias, 
inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 
específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de exportação 
também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 

§ 14.  Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou 
no § 2

o
, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 
sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 
receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta 
anual.                     (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)      (Produção de 
efeito) 

§ 15.  Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1
o
 do 

art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3
o
 e das majorações de alíquotas previstas em 

seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos mercados 
interno e externo. 

§ 15.  Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1
o
 do 

art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3
o
 e das majorações de alíquotas previstas em 

seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas 
no mercado interno e aquelas decorrentes da exportação.                     (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)      (Produção de efeito) 

§ 16.  O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do 
CGSN.                  (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 17.  (VETADO).                   (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 
2016)     Produção de efeito 

§ 18.  (VETADO).             (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016)     Produção 
de efeito 

Art. 3
o
-A.  Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado 

na Lei n
o
 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência Social e no 

Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II 
do caput do art. 3

o
 o disposto nos arts. 6

o
 e 7

o
, nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo 

XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei n
o
 11.718, de 

20 de junho de 2008.              (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

Parágrafo único.  A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do 
Capítulo IV desta Lei Complementar.               (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 
2014) 
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Art. 3
o
-B.  Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 

Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 
definidas pelos incisos I e II do caput e § 4

o
 do art. 3

o
, ainda que não enquadradas no regime 

tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção.                 (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) 

 

(...) 

 

CAPÍTULO XIV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 77.  Promulgada esta Lei Complementar, o Comitê Gestor expedirá, em 30 (trinta) 
meses, as instruções que se fizerem necessárias à sua execução. 

§ 1
o
  O Ministério do Trabalho e Emprego, a Secretaria da Receita Federal, a Secretaria 

da Receita Previdenciária, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão editar, em 1 
(um) ano, as leis e demais atos necessários para assegurar o pronto e imediato tratamento 
jurídico diferenciado, simplificado e favorecido às microempresas e às empresas de pequeno 
porte. 

§ 2º  A administração direta e indireta federal, estadual e municipal e as entidades 
paraestatais acordarão, no prazo previsto no § 1º deste artigo, as providências necessárias à 
adaptação dos respectivos atos normativos ao disposto nesta Lei Complementar. 

§ 3
o
  (VETADO). 

§ 4
o
  O Comitê Gestor regulamentará o disposto no inciso I do § 6

o
 do art. 13 desta Lei 

Complementar até 31 de dezembro de 2008.  

§ 5
o
  A partir de 1

o
 de janeiro de 2009, perderão eficácia as substituições tributárias que 

não atenderem à disciplina estabelecida na forma do § 4
o
 deste artigo. 

§ 6
o
 O Comitê de que trata o inciso III do caput do art. 2

o
 desta Lei 

Complementar expedirá, até 31 de dezembro de 2009, as instruções que se fizerem 
necessárias relativas a sua competência. 

Art. 78.  (REVOGADO) 

Art. 79.  Será concedido, para ingresso no Simples Nacional, parcelamento, em até 100 
(cem) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS, ou com as Fazendas Públicas federal, estadual ou municipal, de responsabilidade da 
microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou sócio, com vencimento até 30 
de junho de 2008. 

§ 1
o
  O valor mínimo da parcela mensal será de R$ 100,00 (cem reais), considerados 

isoladamente os débitos para com a Fazenda Nacional, para com a Seguridade Social, para 
com a Fazenda dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal. 

§ 2
o
  Esse parcelamento alcança inclusive débitos inscritos em dívida ativa. 

§ 3
o
  O parcelamento será requerido à respectiva Fazenda para com a qual o sujeito 

passivo esteja em débito. 
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§ 3º-A  O parcelamento deverá ser requerido no prazo estabelecido em regulamentação 
do Comitê Gestor. 

§ 4
o
  Aplicam-se ao disposto neste artigo as demais regras vigentes para parcelamento 

de tributos e contribuições federais, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. 

§ 5
o
  (VETADO) 

§ 6
o
  (VETADO) 

§ 7
o
  (VETADO) 

§ 8
o
  (VETADO) 

§ 9º  O parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplica na hipótese de 
reingresso de microempresa ou empresa de pequeno porte no Simples Nacional. 

Art. 79-A. (VETADO) 

Art. 79-B. Excepcionalmente para os fatos geradores ocorridos em julho de 2007, os 
tributos apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei Complementar deverão ser pagos até o 
último dia útil de agosto de 2007. 

Art. 79-C.  A microempresa e a empresa de pequeno porte que, em 30 de junho de 2007, 
se enquadravam no regime previsto na Lei n

o
 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e que não 

ingressaram no regime previsto no art. 12 desta Lei Complementar sujeitar-se-ão, a partir de 
1

o
 de julho de 2007, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

§ 1
o
  Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar pelo 

recolhimento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ e da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL na forma do lucro real, trimestral ou anual, ou do lucro 
presumido. 

§ 2
o
  A opção pela tributação com base no lucro presumido dar-se-á pelo pagamento, no 

vencimento, do IRPJ e da CSLL devidos, correspondente ao 3
o
 (terceiro) trimestre de 2007 e, 

no caso do lucro real anual, com o pagamento do IRPJ e da CSLL relativos ao mês de julho de 
2007 com base na estimativa mensal. 

Art. 79-D Excepcionalmente, para os fatos geradores ocorridos entre 1
o
 de julho de 2007 

e 31 de dezembro de 2008, as pessoas jurídicas que exerçam atividade sujeita 
simultaneamente à incidência do IPI e do ISS deverão recolher o ISS diretamente ao Município 
em que este imposto é devido até o último dia útil de fevereiro de 2009, aplicando-se, até esta 
data, o disposto no parágrafo único do art. 100 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional - CTN. 

Art. 79-E.  A empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional em 31 de 
dezembro de 2011 que durante o ano-calendário de 2011 auferir receita bruta total anual entre 
R$ 2.400.000,01 (dois milhões, quatrocentos mil reais e um centavo) e R$ 3.600.000,00 (três 
milhões e seiscentos mil reais) continuará automaticamente incluída no Simples Nacional com 
efeitos a partir de 1

o
 de janeiro de 2012, ressalvado o direito de exclusão por comunicação da 

optante. 

Art.  79-E.  A empresa de pequeno porte optante pelo Simples 
Nacional em 31 de dezembro de 2017 que durante o ano-calendário de 2017 auferir 
receita bruta total anual entre R$ 3.600.000,01 (três milhões, 
seiscentos mil reais e um centavo) e R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) 
continuará automaticamente incluída no Simples 
Nacional com efeitos a partir de 1

o
 de janeiro de 2018, ressalvado o direito de 
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exclusão por comunicação da optante.             (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, 
de 2016)      Produção de efeito 

Art. 80. O art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, fica acrescido dos seguintes §§ 
2

o
 e 3

o
, passando o parágrafo único a vigorar como § 1

o
: 

“Art. 21. ......................................................................... 

............................................................................................. 

§ 2º É de 11% (onze por cento) sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do 
salário-de-contribuição a alíquota de contribuição do segurado contribuinte individual que 
trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou equiparado, e do 
segurado facultativo que optarem pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por 
tempo de contribuição. 

§ 3
o
 O segurado que tenha contribuído na forma do § 2

o
 deste artigo e pretenda contar o 

tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por tempo de 
contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 94 da 
Lei n

o
 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal mediante o 

recolhimento de mais 9% (nove por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o 
disposto no art. 34 desta Lei.” (NR) 

Art. 81. O art. 45 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 45. ......................................................................... 

............................................................................................. 

§ 2º Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o § 1
o
 deste artigo, a 

Seguridade Social utilizará como base de incidência o valor da média aritmética simples dos 
maiores salários-de-contribuição, reajustados, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de 
todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994. 

........................................................................................... 

§ 4º Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2
o
 e 3

o
 deste artigo incidirão juros 

moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, capitalizados anualmente, limitados 
ao percentual máximo de 50% (cinqüenta por cento), e multa de 10% (dez por cento). 

............................................................................................ 

§ 7º A contribuição complementar a que se refere o § 3
o
 do art. 21 desta Lei será exigida 

a qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício.” (NR) 

Art. 82. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 9
o
 .......................................................................... 

§ 1º  O Regime Geral de Previdência Social - RGPS garante a cobertura de todas as 
situações expressas no art. 1

o
 desta Lei, exceto as de desemprego involuntário, objeto de lei 

específica, e de aposentadoria por tempo de contribuição para o trabalhador de que trata o § 
2

o
 do art. 21 da Lei n

o
 8.212, de 24 de julho de 1991. 

.............…..............................……...........................” (NR) 
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“Art....................…......................................................... 

I - .................................................................................. 

........................................................................................ 

c) aposentadoria por tempo de contribuição; 

......................................................................................... 

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem relação de 
trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na forma do § 
2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria por tempo 
de contribuição.” (NR) 

“Art. 55. ....................................................................... 

.......................................................................................... 

§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do 
benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou 
facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3

o
 do mesmo artigo.” (NR) 

Art. 83. O art. 94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, fica acrescido do seguinte § 2
o
, 

passando o parágrafo único a vigorar como § 1
o
: 

“Art. 94. ........................................................................ 

.............................................................................................. 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado contribuinte 
individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3

o
 do mesmo artigo.” 

(NR) 

Art. 84. O art. 58 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3

o
: 

“Art. 58. ....................................................................... 

.............................................................................................. 

§ 3º Poderão ser fixados, para as microempresas e empresas de pequeno porte, por 
meio de acordo ou convenção coletiva, em caso de transporte fornecido pelo empregador, em 
local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o tempo médio despendido pelo 
empregado, bem como a forma e a natureza da remuneração.” (NR) 

Art. 85. (VETADO). 

Art. 85-A.  Caberá ao Poder Público Municipal designar Agente de Desenvolvimento para 
a efetivação do disposto nesta Lei Complementar, observadas as especificidades locais.  

§ 1º  A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de 
articulação das ações públicas para a promoção do desenvolvimento local e territorial, 
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mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que visem ao cumprimento das 
disposições e diretrizes contidas nesta Lei Complementar, sob supervisão do órgão gestor local 
responsável pelas políticas de desenvolvimento. 

§ 2º O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes requisitos: 

I - residir na área da comunidade em que atuar; 

II - haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica para a formação 
de Agente de Desenvolvimento; e 

III - haver concluído o ensino fundamental. 

III - possuir formação ou experiência compatível com a função a ser 
exercida;               (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

IV - ser preferencialmente servidor efetivo do Município.                (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) 

§ 3
o
  O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, juntamente com as 

entidades municipalistas e de apoio e representação empresarial, prestarão suporte aos 
referidos agentes na forma de capacitação, estudos e pesquisas, publicações, promoção de 
intercâmbio de informações e experiências. 

§ 3
o
  A Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República juntamente 

com as entidades municipalistas e de apoio e representação empresarial prestarão suporte aos 
referidos agentes na forma de capacitação, estudos e pesquisas, publicações, promoção de 
intercâmbio de informações e experiências.                 (Redação dada pela Lei nº 12.792, de 
2013) 

Art. 86.  As matérias tratadas nesta Lei Complementar que não sejam reservadas 
constitucionalmente a lei complementar poderão ser objeto de alteração por lei ordinária. 

Art. 87.  O § 1º do art. 3º da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3
o
  ....................................................................... 

§ 1º  O valor adicionado corresponderá, para cada Município: 

I - ao valor das mercadorias saídas, acrescido do valor das prestações de serviços, no 
seu território, deduzido o valor das mercadorias entradas, em cada ano civil; 

II - nas hipóteses de tributação simplificada a que se refere o parágrafo único do art. 146 
da Constituição Federal, e, em outras situações, em que se dispensem os controles de 
entrada, considerar-se-á como valor adicionado o percentual de 32% (trinta e dois por cento) 
da receita bruta. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 87-A.  Os Poderes Executivos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
expedirão, anualmente, até o dia 30 de novembro, cada um, em seus respectivos âmbitos de 
competência, decretos de consolidação da regulamentação aplicável relativamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte.                  (Incluído pela Lei Complementar nº 
147, de 2014) 

Art. 88.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o 
regime de tributação das microempresas e empresas de pequeno porte, que entra em vigor em 
1

o
 de julho de 2007. 
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Art. 89.  Ficam revogadas, a partir de 1
o
 de julho de 2007, a Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999. 

Brasília, 14 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido Mantega 
Luiz Marinho 
Luiz Fernando Furlan 

Dilma Rousseff  
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LEI Nº 10.177, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1998 

(Última atualização: Decisão do Supremo Tribunal Federal, nos autos da 
ADI nº 6.019) 

Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

TÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Artigo 1.º - Esta lei regula os atos e procedimentos administrativos da 
Administração Pública centralizada e descentralizada do Estado de São Paulo, 
que não tenham disciplina legal específica. 
Parágrafo único - Considera-se integrante da Administração descentralizada 
estadual toda pessoa jurídica controlada ou mantida, direta ou indiretamente, 
pelo Poder Público estadual, seja qual for seu regime jurídico. 
Artigo 2.º - As normas desta lei aplicam-se subsidiariamente aos atos e 
procedimentos administrativos com disciplina legal específica. 
Artigo 3.º - Os prazos fixados em normas legais específicas prevalecem sobre 
os desta lei. 

TÍTULO II 

Dos Princípios da Administração Pública 

Artigo 4.º - A Administração Pública atuará em obediência aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, 
interesse público e motivação dos atos administrativos. 
Artigo 5.º - A norma administrativa deve ser interpretada e aplicada da forma 
que melhor garanta a realização do fim público a que se dirige. 
Artigo 6.º - Somente a lei poderá: 
I - criar condicionamentos aos direitos dos particulares ou impor-lhes deveres 
de qualquer espécie; e 
II - prever infrações ou prescrever sanções. 

TÍTULO III 

Dos Atos Administrativos 

 
CAPÍTULO I 

Disposição Preliminar 

Artigo 7.º - A Administração não iniciará qualquer atuação material relacionada 
com a esfera jurídica dos particulares sem a prévia expedição do ato 



administrativo que lhe sirva de fundamento, salvo na hipótese de expressa 
previsão legal. 

CAPÍTULO II 

Da Invalidade dos Atos 

Artigo 8.º - São inválidos os atos administrativos que desatendam os 
pressupostos legais e regulamentares de sua edição, ou os princípios da 
Administração, especialmente nos casos de: 
I - incompetência da pessoa jurídica, órgão ou agente de que emane; 
II - omissão de formalidades ou procedimentos essenciais; 
III - impropriedade do objeto; 
IV - inexistência ou impropriedade do motivo de fato ou de direito; 
V - desvio de poder; 
VI - falta ou insuficiência de motivação. 
Parágrafo único - Nos atos discricionários, será razão de invalidade a falta de 
correlação lógica entre o motivo e o conteúdo do ato, tendo em vista sua 
finalidade. 
Artigo 9.º - A motivação indicará as razões que justifiquem a edição do ato, 
especialmente a regra de competência, os fundamentos de fato e de direito e a 
finalidade objetivada. 
Parágrafo único - A motivação do ato no procedimento administrativo poderá 
consistir na remissão a pareceres ou manifestações nele proferidos. 
Artigo 10 - A Administração anulará seus atos inválidos, de ofício ou por 
provocação de pessoa interessada, salvo quando: 
I - ultrapassado o prazo de 10 (dez) anos contado de sua produção; 
I - Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal; 
- Inciso I declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos 

autos da ADI nº 6.019, com modulação de efeitos, para que: 
1- sejam mantidas as anulações já realizadas pela Administração até a publicação da ata do 
julgamento de mérito da ADI (23/04/2021), desde que tenham observado o prazo de 10 (dez) anos; 
2- seja aplicado o prazo decadencial de 10 (dez) anos aos casos em que, em 23/04/2021, já havia 
transcorrido mais da metade do tempo fixado na lei declarada inconstitucional (aplicação, por 
analogia, do art. 2.028 do Código Civil) e; 
3- para os demais atos administrativos já praticados, seja o prazo decadencial de 5 (cinco) anos 
contado a partir da publicação da ata do julgamento de mérito da ADI (23/04/2021). 
II - da irregularidade não resultar qualquer prejuízo; 
III - forem passíveis de convalidação. 
Artigo 11 - A Administração poderá convalidar seus atos inválidos, quando a 
invalidade decorrer de vício de competência ou de ordem formal, desde que: 
I - na hipótese de vício de competência, a convalidação seja feita pela 
autoridade titulada para a prática do ato, e não se trate de competência 
indelegável; 
II - na hipótese de vício formal, este possa ser suprido de modo eficaz. 
§ 1.º - Não será admitida a convalidação quando dela resultar prejuízo à 
Administração ou a terceiros ou quando se tratar de ato impugnado. 
§ 2.º - A convalidação será sempre formalizada por ato motivado. 
 

(...) 
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TÍTULO V 

Disposições Finais 

Artigo 90 - O descumprimento injustificado, pela Administração, dos prazos 
previstos nesta lei gera responsabilidade disciplinar, imputável aos agentes 
públicos encarregados do assunto, não implicando, necessariamente, em 
nulidade do procedimento. 
§ 1.º - Respondem também os superiores hierárquicos que se omitirem na 
fiscalização dos serviços de seus subordinados, ou que de algum modo 
concorram para a infração. 
§ 2.º - Os prazos concedidos aos particulares poderão ser devolvidos, 
mediante requerimento do interessado, quando óbices injustificados, causados 
pela Administração, resultarem na impossibilidade de atendimento do prazo 
fixado. 
Artigo 91 - Os prazos previstos nesta lei são contínuos, salvo disposição 
expressa em contrário, não se interrompendo aos domingos ou feriados. 
Artigo 92 - Quando norma não dispuser de forma diversa, os prazos serão 
computados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 
§ 1.º - Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no órgão ou 
entidade. 
§ 2.º - Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil subseqüente se, 
no dia do vencimento, o expediente for encerrado antes do horário normal. 
Artigo 93 - Esta lei entrará em vigor em 120 (cento e vinte) dias contados da 
data de sua publicação. 
Artigo 94 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
o Decreto-lei n. 104, de 20 de junho de 1969 e a Lei n. 5.702, de 5 de junho de 
1987. 
Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1998. 
 
MÁRIO COVAS 
 
Belisário dos Santos Júnior 
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania 
 
Fernando Leça 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
 
Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 de dezembro de 1998. 
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LEI Nº 17.293, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020 

(Última atualização: Lei nº 17.627, de 07 de fevereiro de 2023) 

(Projeto de Lei nº 529, de 2020, do Governador) 

Estabelece medidas voltadas ao ajuste fiscal e ao equilíbrio das contas 
públicas e dá providências correlatas 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

SEÇÃO I 
Da Extinção de Entidades Descentralizadas 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a extinção das 
seguintes entidades descentralizadas: 
I - Fundação Parque Zoológico de São Paulo, cuja instituição foi autorizada 
pela Lei nº 5.116, de 31 de dezembro de 1958; 
II - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano de São Paulo - 
CDHU, cuja constituição foi autorizada pela Lei nº 905, de 18 de dezembro de 
1975; 
III - Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo - EMTU/SP, 
cuja constituição foi autorizada pela Lei nº 1.492, de 13 de dezembro de 1977. 
Artigo 2º - Ficam extintas as seguintes entidades descentralizadas: 
I - Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN, entidade autárquica 
criada pelo Decreto-Lei nº 232, de 17 de abril de 1970; 
II - Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo - DAESP, entidade 
autárquica criada pela Lei nº 10.385, de 24 de agosto de 1970; 
§ 1º - O prazo para a efetivação das extinções referidas neste artigo será de 
até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publicação desta lei. 
- Vide Decreto n° 65.594, de 25/03/2021, que prorrogou o prazo previsto neste parágrafo por 180 

dias. 
- Vide Decreto n° 66.015, de 15/09/2021, que prorrogou o prazo previsto neste parágrafo por 180 

dias. 
§ 2°- O Poder Executivo poderá, mediante decreto, caso haja justificativa 
fundada no interesse público e na necessidade da Administração: 
1. prorrogar o prazo previsto no § 1º, por iguais períodos, até duas vezes; 
2. declarar a entidade extinta antes de findo o prazo estabelecido no § 1º. 
Artigo 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 
I - sub-rogar para entidades e órgãos da Administração Pública Estadual os 
contratos administrativos dos quais são partes as entidades descentralizadas 
referidas nos artigos 1º e 2º desta lei, a fim de manter a continuidade da 
utilização de bens essenciais e a prestação do serviço público; 
II - transferir a totalidade de seus ativos, tangíveis e intangíveis, e passivos, 
conhecidos ou não, as atribuições, obrigações, acervo, bens e os recursos 
orçamentários e financeiros das entidades descentralizadas referidas nos 
artigos 1º e 2º desta lei, no que couber, a entidades e órgãos da Administração 
Pública Estadual, a serem definidos pelo Poder Executivo, mediante decreto. 
Parágrafo único - As entidades e os órgãos da Administração Pública 
Estadual referidos nos artigos 1º e 2º desta lei deverão informar, prévia e 
detalhadamente, o acervo de processos judiciais e administrativos existentes à 
Procuradoria Geral do Estado, e a esta franquear o apoio material necessário 
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para assunção da representação jurídica, observado, no que couber, os termos 
do artigo 4º desta lei. 
Artigo 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a sub-rogar, total ou 
parcialmente, a critério da administração, a órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, sem descontinuidade, contratos de trabalho 
das entidades descentralizadas referidas nos artigos 1º e 2º desta lei, vigentes 
até o momento da extinção da entidade. 
§ 1º - O Poder Executivo disciplinará, mediante decreto, a sub-rogação dos 
contratos de trabalho mencionados no “caput” deste artigo, que somente 
poderá contemplar os empregados públicos: 
1. admitidos por concurso público, cujas atividades tenham sido absorvidas por 
órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual e absolutamente 
necessários à continuidade do serviço público; 
2. considerados estáveis na forma da redação original do artigo 41 da 
Constituição Federal e do artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal. 
§ 2º - Os empregos públicos sub-rogados na forma deste artigo comporão 
quadro especial e serão extintos na vacância, mantidas a denominação, as 
atribuições e a remuneração. 
§ 3º - Os empregados públicos do quadro especial poderão, ainda, ser 
realocados em órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta em que 
haja necessidade ou déficit de pessoal, respeitados o grau de escolaridade, a 
formação e outros requisitos eventualmente exigidos pela legislação em vigor. 
Artigo 5º - Fica autorizada a alienação, pelo Estado de São Paulo: 
I - dos bens imóveis incorporados ao seu patrimônio em razão da extinção das 
entidades descentralizadas a que se referem os artigos 1º e 2º desta lei; 
II - dos bens imóveis cujo uso tenha sido outorgado às entidades 
descentralizadas a que se referem os artigos 1º e 2º desta lei. 

SEÇÃO II 
Do Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual de São 

Paulo - IAMSPE 
Artigo 6º - Ficam alterados ou acrescentados, com a redação que se segue, os 
dispositivos adiante indicados do Decreto-lei nº 257, de 29 de maio de 1970: 
I - no artigo 3º, o inciso II e o parágrafo único: 
“II - os viúvos e companheiros dos funcionários e servidores referidos no inciso 
anterior.”(NR) 
Parágrafo único - Os viúvos, companheiros e os inativos poderão solicitar a 
qualquer tempo, respectivamente, do falecimento do contribuinte e de sua 
aposentadoria, o cancelamento da inscrição como contribuinte.” (NR) 
II - no artigo 4º, o inciso II: 
“II - os viúvos e companheiros das pessoas mencionadas nos incisos 
anteriores, desde que o cônjuge ou companheiro falecido estivesse inscrito 
como contribuinte facultativo.” (NR) 
III - no artigo 7º, os §§ 4º e 8º: 
“§ 4° - Poderão se inscrever, facultativamente, como agregados, os pais, o 
padrasto e a madrasta, mediante a contribuição adicional e individual 
estabelecida no artigo 20.”(NR) 
................................................................................... 
“§ 8º - O contribuinte poderá incluir ou excluir beneficiários a qualquer tempo, 
respeitado o período mínimo de permanência de 24 (vinte e quatro) meses 
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após a inclusão.” (NR) 
IV - o artigo 8º: 
“Artigo 8º - Consideram-se beneficiários do contribuinte falecido os previstos 
nos incisos II a IV do artigo 7º, em quaisquer condições.” (NR) 
V - no artigo 20, o “caput” e os §§ 1º, 2º e 3º: 
“Artigo 20 - A receita do IAMSPE será constituída pela contribuição de 2 ou 3% 
(dois ou três por cento), a depender da faixa etária conforme tabela constante 
no § 2º, do servidor ou empregado público civil, dos ocupantes exclusivamente 
de cargos em comissão, de função-atividade de livre provimento, de 
empregado público em confiança, e similares, do agente político, ativos ou 
inativos, bem como dos pensionistas dos contribuintes (viúvos e 
companheiros), apurada mensalmente sobre a retribuição total mensal. 
§ 1º - Ao contribuinte que fizer a inscrição de beneficiários será acrescida a 
contribuição de 0,5% (meio por cento) ou 1,0% (um por cento) por beneficiário, 
incidente conforme tabela constante no § 2º, sobre a retribuição total mensal. 
§ 2º - As contribuições observarão os percentuais abaixo: 
 

 

(...) 

 

SEÇÃO XV 
Das Disposições Transitórias 

Artigo 1º - Fica assegurada a permanência no regime de previdência 
complementar a que se refere a Lei nº 14.653, de 22 de dezembro de 2011, 
aos servidores ocupantes, exclusivamente, de cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração, de cargo temporário ou de emprego 
junto à Administração direta, suas autarquias e fundações, à Assembleia 
Legislativa, ao Tribunal de Contas, às Universidades, ao Poder Judiciário, ao 
Ministério Público, à Defensoria Pública e à Polícia Militar, que, na data de 
publicação desta lei, sejam participantes ou assistidos. 
Artigo 2º - A transferência dos recursos previstos nos artigos 14 e 17, no valor 
equivalente ao apurado no balanço patrimonial de 2019, deverá ser realizada 
em até 10 (dez) dias após a publicação desta lei, observado o disposto no 
artigo 20. 
Artigo 3º - Permanecerão inscritos no IAMSPE os agregados que se 
encontram incluídos pelos contribuintes até a data de publicação desta lei, 
mediante a contribuição adicional e individual de 2 ou 3% (dois ou três por 
cento), a depender da faixa etária, conforme tabela constante no § 2º do artigo 
20 do Decreto-lei nº 257, de 29 de maio de 1970, sobre a remuneração do 
contribuinte. 
Artigo 4º - O montante equivalente ao superávit financeiro apurado ao final do 
exercício de 2019 dos fundos dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério 
Público, Tribunal de Contas do Estado e Defensoria Pública poderá ser 
utilizado para aplicação nas finalidades previstas no “caput” do artigo 16 desta 
lei. 
Artigo 5º - Os empregados públicos da Administração Direta e Indireta do 
Estado de São Paulo, mediante solicitação dentro do prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias a partir da publicação desta lei, poderão solicitar sua inscrição 
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como contribuinte facultativo do Instituto de Assistência Médica ao Servidor 
Público Estadual de São Paulo - IAMSPE. 
Parágrafo único - Os contribuintes facultativos de que trata o “caput” deste 
artigo poderão inscrever beneficiários, observado o disposto no artigo 7º 
do Decreto-lei nº 257, de 29 de maio de 1970. 
 
Palácio dos Bandeirantes, 15 de outubro de 2020 
 
JOÃO DORIA 
 
 
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 15 de outubro de 2020. 
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Presidência da República 

Secretaria-Geral 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015. 

Texto compilado 

Mensagem de veto 

Vigência 

Código de Processo Civil. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

PARTE GERAL 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

  Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e 
as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil , 
observando-se as disposições deste Código. 

  Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso oficial, 
salvo as exceções previstas em lei. 

  Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito. 

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei. 

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos. 

§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos 
deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério 
Público, inclusive no curso do processo judicial. 

  Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, 
incluída a atividade satisfativa. 

  Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de 
acordo com a boa-fé. 

  Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em 
tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. 
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  Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de 
direitos e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação 
de sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório. 

  Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências 
do bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a 
proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência. 

  Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente 
ouvida. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica: 

I - à tutela provisória de urgência; 

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III ; 

III - à decisão prevista no art. 701 . 

  Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento 
a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se 
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

  Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade. 

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser autorizada a presença 
somente das partes, de seus advogados, de defensores públicos ou do Ministério Público. 

Art. 12. Os juízes e os tribunais deverão obedecer à ordem cronológica de conclusão 
para proferir sentença ou acórdão. 

  Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de 
conclusão para proferir sentença ou acórdão.         (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 
2016) (Vigência) 

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá estar permanentemente à disposição 
para consulta pública em cartório e na rede mundial de computadores. 

§ 2º Estão excluídos da regra do caput : 

I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de acordo ou de improcedência 
liminar do pedido; 

II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de tese jurídica firmada em 
julgamento de casos repetitivos; 

III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de resolução de demandas 
repetitivas; 

IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932 ; 

V - o julgamento de embargos de declaração; 

VI - o julgamento de agravo interno; 
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VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça; 

VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que tenham competência penal; 

IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim reconhecida por decisão 
fundamentada. 

§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem cronológica das conclusões 
entre as preferências legais. 

§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 1º, o requerimento formulado 
pela parte não altera a ordem cronológica para a decisão, exceto quando implicar a reabertura 
da instrução ou a conversão do julgamento em diligência. 

§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 4º, o processo retornará à mesma posição em 
que anteriormente se encontrava na lista. 

§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1º ou, conforme o caso, no § 3º, o 
processo que: 

I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando houver necessidade de 
realização de diligência ou de complementação da instrução; 

II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II . 

 

(...) 

 

TÍTULO II 

DA SUSPENSÃO DO PROCESSO 

 Art. 313. Suspende-se o processo: 

I - pela morte ou pela perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu 
representante legal ou de seu procurador; 

II - pela convenção das partes; 

III - pela arguição de impedimento ou de suspeição; 

IV- pela admissão de incidente de resolução de demandas repetitivas; 

V - quando a sentença de mérito: 

a) depender do julgamento de outra causa ou da declaração de existência ou de 
inexistência de relação jurídica que constitua o objeto principal de outro processo pendente; 

b) tiver de ser proferida somente após a verificação de determinado fato ou a produção 
de certa prova, requisitada a outro juízo; 

VI - por motivo de força maior; 
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VII - quando se discutir em juízo questão decorrente de acidentes e fatos da navegação 
de competência do Tribunal Marítimo; 

VIII - nos demais casos que este Código regula. 

IX - pelo parto ou pela concessão de adoção, quando a advogada responsável pelo 
processo constituir a única patrona da causa;         (Incluído pela Lei nº 13.363, de 2016) 

X - quando o advogado responsável pelo processo constituir o único patrono da causa e 
tornar-se pai.         (Incluído pela Lei nº 13.363, de 2016) 

§ 1º Na hipótese do inciso I, o juiz suspenderá o processo, nos termos do art. 689 . 

§ 2º Não ajuizada ação de habilitação, ao tomar conhecimento da morte, o juiz 
determinará a suspensão do processo e observará o seguinte: 

I - falecido o réu, ordenará a intimação do autor para que promova a citação do 
respectivo espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, no prazo que 
designar, de no mínimo 2 (dois) e no máximo 6 (seis) meses; 

II - falecido o autor e sendo transmissível o direito em litígio, determinará a intimação de 
seu espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, pelos meios de 
divulgação que reputar mais adequados, para que manifestem interesse na sucessão 
processual e promovam a respectiva habilitação no prazo designado, sob pena de extinção do 
processo sem resolução de mérito. 

§ 3º No caso de morte do procurador de qualquer das partes, ainda que iniciada a 
audiência de instrução e julgamento, o juiz determinará que a parte constitua novo mandatário, 
no prazo de 15 (quinze) dias, ao final do qual extinguirá o processo sem resolução de mérito, 
se o autor não nomear novo mandatário, ou ordenará o prosseguimento do processo à revelia 
do réu, se falecido o procurador deste. 

§ 4º O prazo de suspensão do processo nunca poderá exceder 1 (um) ano nas hipóteses 
do inciso V e 6 (seis) meses naquela prevista no inciso II. 

§ 5º O juiz determinará o prosseguimento do processo assim que esgotados os prazos 
previstos no § 4º. 

§ 6º No caso do inciso IX, o período de suspensão será de 30 (trinta) dias, contado a 
partir da data do parto ou da concessão da adoção, mediante apresentação de certidão de 
nascimento ou documento similar que comprove a realização do parto, ou de termo judicial que 
tenha concedido a adoção, desde que haja notificação ao cliente.         (Incluído pela Lei nº 
13.363, de 2016) 

§ 7 º No caso do inciso X, o período de suspensão será de 8 (oito) dias, contado a partir 
da data do parto ou da concessão da adoção, mediante apresentação de certidão de 
nascimento ou documento similar que comprove a realização do parto, ou de termo judicial que 
tenha concedido a adoção, desde que haja notificação ao cliente.         (Incluído pela Lei nº 
13.363, de 2016) 

 Art. 314. Durante a suspensão é vedado praticar qualquer ato processual, podendo o 
juiz, todavia, determinar a realização de atos urgentes a fim de evitar dano irreparável, salvo no 
caso de arguição de impedimento e de suspeição. 

 Art. 315. Se o conhecimento do mérito depender de verificação da existência de fato 
delituoso, o juiz pode determinar a suspensão do processo até que se pronuncie a justiça 
criminal. 
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§ 1º Se a ação penal não for proposta no prazo de 3 (três) meses, contado da intimação 
do ato de suspensão, cessará o efeito desse, incumbindo ao juiz cível examinar incidentemente 
a questão prévia. 

§ 2º Proposta a ação penal, o processo ficará suspenso pelo prazo máximo de 1 (um) 
ano, ao final do qual aplicar-se-á o disposto na parte final do § 1º. 

 (...) 

 

Seção V 

Da Confissão 

 Art. 389. Há confissão, judicial ou extrajudicial, quando a parte admite a verdade de fato 
contrário ao seu interesse e favorável ao do adversário. 

 Art. 390. A confissão judicial pode ser espontânea ou provocada. 

§ 1º A confissão espontânea pode ser feita pela própria parte ou por representante com 
poder especial. 

§ 2º A confissão provocada constará do termo de depoimento pessoal. 

 Art. 391. A confissão judicial faz prova contra o confitente, não prejudicando, todavia, os 
litisconsortes. 

Parágrafo único. Nas ações que versarem sobre bens imóveis ou direitos reais sobre 
imóveis alheios, a confissão de um cônjuge ou companheiro não valerá sem a do outro, salvo 
se o regime de casamento for o de separação absoluta de bens. 

 Art. 392. Não vale como confissão a admissão, em juízo, de fatos relativos a direitos 
indisponíveis. 

§ 1º A confissão será ineficaz se feita por quem não for capaz de dispor do direito a que 
se referem os fatos confessados. 

§ 2º A confissão feita por um representante somente é eficaz nos limites em que este 
pode vincular o representado. 

 Art. 393. A confissão é irrevogável, mas pode ser anulada se decorreu de erro de fato ou 
de coação. 

Parágrafo único. A legitimidade para a ação prevista no caput é exclusiva do confitente e 
pode ser transferida a seus herdeiros se ele falecer após a propositura. 

 Art. 394. A confissão extrajudicial, quando feita oralmente, só terá eficácia nos casos em 
que a lei não exija prova literal. 

 Art. 395. A confissão é, em regra, indivisível, não podendo a parte que a quiser invocar 
como prova aceitá-la no tópico que a beneficiar e rejeitá-la no que lhe for desfavorável, porém 
cindir-se-á quando o confitente a ela aduzir fatos novos, capazes de constituir fundamento de 
defesa de direito material ou de reconvenção. 

 



(...) 

Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz: 

I - acolher ou rejeitar o pedido formulado na ação ou na reconvenção; 

II - decidir, de ofício ou a requerimento, sobre a ocorrência de decadência ou prescrição; 

III - homologar: 

a) o reconhecimento da procedência do pedido formulado na ação ou na reconvenção; 

b) a transação; 

c) a renúncia à pretensão formulada na ação ou na reconvenção. 

Parágrafo único. Ressalvada a hipótese do § 1º do art. 332 , a prescrição e a decadência 
não serão reconhecidas sem que antes seja dada às partes oportunidade de manifestar-se. 

 

(...) 

 

Art. 1.035. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do 
recurso extraordinário quando a questão constitucional nele versada não tiver repercussão 
geral, nos termos deste artigo. 

§ 1º Para efeito de repercussão geral, será considerada a existência ou não de questões 
relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que ultrapassem os 
interesses subjetivos do processo. 

§ 2º O recorrente deverá demonstrar a existência de repercussão geral para apreciação 
exclusiva pelo Supremo Tribunal Federal. 

§ 3º Haverá repercussão geral sempre que o recurso impugnar acórdão que: 

I - contrarie súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal; 

II - tenha sido proferido em julgamento de casos repetitivos; 

II – ( Revogado );             (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016) (Vigência) 

III - tenha reconhecido a inconstitucionalidade de tratado ou de lei federal, nos termos 
do art. 97 da Constituição Federal . 

§ 4º O relator poderá admitir, na análise da repercussão geral, a manifestação de 
terceiros, subscrita por procurador habilitado, nos termos do Regimento Interno do Supremo 
Tribunal Federal. 

§ 5º Reconhecida a repercussão geral, o relator no Supremo Tribunal Federal 
determinará a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional. 
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§ 6º O interessado pode requerer, ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal de 
origem, que exclua da decisão de sobrestamento e inadmita o recurso extraordinário que tenha 
sido interposto intempestivamente, tendo o recorrente o prazo de 5 (cinco) dias para 
manifestar-se sobre esse requerimento. 

§ 7º Da decisão que indeferir o requerimento referido no § 6º caberá agravo, nos termos 
do art. 1.042 . 

§ 7º Da decisão que indeferir o requerimento referido no § 6º ou que aplicar entendimento 
firmado em regime de repercussão geral ou em julgamento de recursos repetitivos caberá 
agravo interno.             (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016) (Vigência) 

§ 8º Negada a repercussão geral, o presidente ou o vice-presidente do tribunal de origem 
negará seguimento aos recursos extraordinários sobrestados na origem que versem sobre 
matéria idêntica. 

§ 9º O recurso que tiver a repercussão geral reconhecida deverá ser julgado no prazo de 
1 (um) ano e terá preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e 
os pedidos de habeas corpus . 

§ 10. Não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar do reconhecimento da 
repercussão geral, cessa, em todo o território nacional, a suspensão dos processos, que 
retomarão seu curso normal. 

§ 10. ( Revogado ).             (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016) 

§ 11. A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada 
no diário oficial e valerá como acórdão. 

Subseção II 

Do Julgamento dos Recursos Extraordinário e Especial Repetitivos 

 Art. 1.036. Sempre que houver multiplicidade de recursos extraordinários ou especiais 
com fundamento em idêntica questão de direito, haverá afetação para julgamento de acordo 
com as disposições desta Subseção, observado o disposto no Regimento Interno do Supremo 
Tribunal Federal e no do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 1º O presidente ou o vice-presidente de tribunal de justiça ou de tribunal regional 
federal selecionará 2 (dois) ou mais recursos representativos da controvérsia, que serão 
encaminhados ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça para fins de 
afetação, determinando a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais 
ou coletivos, que tramitem no Estado ou na região, conforme o caso. 

§ 2º O interessado pode requerer, ao presidente ou ao vice-presidente, que exclua da 
decisão de sobrestamento e inadmita o recurso especial ou o recurso extraordinário que tenha 
sido interposto intempestivamente, tendo o recorrente o prazo de 5 (cinco) dias para 
manifestar-se sobre esse requerimento. 

§ 3º Da decisão que indeferir este requerimento caberá agravo, nos termos do art. 1.042 . 

§ 3º Da decisão que indeferir o requerimento referido no § 2º caberá apenas agravo 
interno.             (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016) 

§ 4º A escolha feita pelo presidente ou vice-presidente do tribunal de justiça ou do 
tribunal regional federal não vinculará o relator no tribunal superior, que poderá selecionar 
outros recursos representativos da controvérsia. 
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§ 5º O relator em tribunal superior também poderá selecionar 2 (dois) ou mais recursos 
representativos da controvérsia para julgamento da questão de direito independentemente da 
iniciativa do presidente ou do vice-presidente do tribunal de origem. 

§ 6º Somente podem ser selecionados recursos admissíveis que contenham abrangente 
argumentação e discussão a respeito da questão a ser decidida. 

 Art. 1.037. Selecionados os recursos, o relator, no tribunal superior, constatando a 
presença do pressuposto do caput do art. 1.036 , proferirá decisão de afetação, na qual: 

I - identificará com precisão a questão a ser submetida a julgamento; 

II - determinará a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, 
individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional; 

III - poderá requisitar aos presidentes ou aos vice-presidentes dos tribunais de justiça ou 
dos tribunais regionais federais a remessa de um recurso representativo da controvérsia. 

§ 1º Se, após receber os recursos selecionados pelo presidente ou pelo vice-presidente 
de tribunal de justiça ou de tribunal regional federal, não se proceder à afetação, o relator, no 
tribunal superior, comunicará o fato ao presidente ou ao vice-presidente que os houver 
enviado, para que seja revogada a decisão de suspensão referida no art. 1.036, § 1º . 

§ 2º É vedado ao órgão colegiado decidir, para os fins do art. 1.040 , questão não 
delimitada na decisão a que se refere o inciso I do caput .             (Revogado pela Lei nº 
13.256, de 2016) 

§ 3º Havendo mais de uma afetação, será prevento o relator que primeiro tiver proferido a 
decisão a que se refere o inciso I do caput . 

§ 4º Os recursos afetados deverão ser julgados no prazo de 1 (um) ano e terão 
preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos 
de habeas corpus . 

§ 5º Não ocorrendo o julgamento no prazo de 1 (um) ano a contar da publicação da 
decisão de que trata o inciso I do caput , cessam automaticamente, em todo o território 
nacional, a afetação e a suspensão dos processos, que retomarão seu curso 
normal.              (Revogado pela Lei nº 13.256, de 2016) 

§ 6º Ocorrendo a hipótese do § 5º, é permitido a outro relator do respectivo tribunal 
superior afetar 2 (dois) ou mais recursos representativos da controvérsia na forma do art. 
1.036 . 

§ 7º Quando os recursos requisitados na forma do inciso III do caput contiverem outras 
questões além daquela que é objeto da afetação, caberá ao tribunal decidir esta em primeiro 
lugar e depois as demais, em acórdão específico para cada processo. 

§ 8º As partes deverão ser intimadas da decisão de suspensão de seu processo, a ser 
proferida pelo respectivo juiz ou relator quando informado da decisão a que se refere o inciso II 
do caput . 

§ 9º Demonstrando distinção entre a questão a ser decidida no processo e aquela a ser 
julgada no recurso especial ou extraordinário afetado, a parte poderá requerer o 
prosseguimento do seu processo. 

§ 10. O requerimento a que se refere o § 9º será dirigido: 
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I - ao juiz, se o processo sobrestado estiver em primeiro grau; 

II - ao relator, se o processo sobrestado estiver no tribunal de origem; 

III - ao relator do acórdão recorrido, se for sobrestado recurso especial ou recurso 
extraordinário no tribunal de origem; 

IV - ao relator, no tribunal superior, de recurso especial ou de recurso extraordinário cujo 
processamento houver sido sobrestado. 

§ 11. A outra parte deverá ser ouvida sobre o requerimento a que se refere o § 9º, no 
prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 12. Reconhecida a distinção no caso: 

I - dos incisos I, II e IV do § 10, o próprio juiz ou relator dará prosseguimento ao 
processo; 

II - do inciso III do § 10, o relator comunicará a decisão ao presidente ou ao vice-
presidente que houver determinado o sobrestamento, para que o recurso especial ou o recurso 
extraordinário seja encaminhado ao respectivo tribunal superior, na forma do art. 1.030, 
parágrafo único . 

§ 13. Da decisão que resolver o requerimento a que se refere o § 9º caberá: 

I - agravo de instrumento, se o processo estiver em primeiro grau; 

II - agravo interno, se a decisão for de relator. 

 Art. 1.038. O relator poderá: 

I - solicitar ou admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na 
controvérsia, considerando a relevância da matéria e consoante dispuser o regimento interno; 

II - fixar data para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com experiência 
e conhecimento na matéria, com a finalidade de instruir o procedimento; 

III - requisitar informações aos tribunais inferiores a respeito da controvérsia e, cumprida 
a diligência, intimará o Ministério Público para manifestar-se. 

§ 1º No caso do inciso III, os prazos respectivos são de 15 (quinze) dias, e os atos serão 
praticados, sempre que possível, por meio eletrônico. 

§ 2º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos 
demais ministros, haverá inclusão em pauta, devendo ocorrer o julgamento com preferência 
sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas 
corpus . 

§ 3º O conteúdo do acórdão abrangerá a análise de todos os fundamentos da tese 
jurídica discutida, favoráveis ou contrários. 

§ 3º O conteúdo do acórdão abrangerá a análise dos fundamentos relevantes da tese 
jurídica discutida.             (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016) 
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(...) 

 

Art. 1.072. Revogam-se: (Vigência) 

I - o art. 22 do Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937 ; 

II - os arts. 227 , caput, 229 , 230 , 456 , 1.482 , 1.483 e 1.768 a 1.773 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) ; 

III - os arts. 2º , 3º , 4º , 6º , 7º , 11 , 12 e 17 da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950 ; 

IV - os arts. 13 a 18 , 26 a 29 e 38 da Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990 ; 

V - os arts. 16 a 18 da Lei nº 5.478, de 25 de julho de 1968 ; e 

VI - o art. 98, § 4º, da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011 . 

Brasília, 16 de março de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

DILMA ROUSSEFF 

José Eduardo Cardozo 

Jaques Wagner 
Joaquim Vieira Ferreira Levy 

Luís Inácio Lucena Adams 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. 

Denominado Código Tributário Nacional 

Vigência 

(Vide Decreto-lei nº 82, de 1966) 
(Vide Decreto nº 6.306, de 2007) 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
institui normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

        Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional n. 18, de 1º de 
dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no artigo 5º, 
inciso XV, alínea b, da Constituição Federal as normas gerais de direito tributário aplicáveis à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 
complementar, supletiva ou regulamentar. 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

TÍTULO I 

Disposições Gerais 

        Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na Emenda Constitucional n. 
18, de 1º de dezembro de 1965, em leis complementares, em resoluções do Senado Federal e, 
nos limites das respectivas competências, em leis federais, nas Constituições e em leis 
estaduais, e em leis municipais. 

        Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se 
possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante 
atividade administrativa plenamente vinculada. 

        Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da 
respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la: 

        I - a denominação e demais características formais adotadas pela lei; 

        II - a destinação legal do produto da sua arrecadação. 

        Art. 5º Os tributos são impostos, taxas e contribuições de melhoria. 

TÍTULO II 

Competência Tributária 
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CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

        Art. 6º A atribuição constitucional de competência tributária compreende a competência 
legislativa plena, ressalvadas as limitações contidas na Constituição Federal, nas Constituições 
dos Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios, e observado o disposto 
nesta Lei. 

        Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja distribuída, no todo ou em parte, a outras 
pessoas jurídicas de direito público pertencerá à competência legislativa daquela a que tenham 
sido atribuídos. 

        Art. 7º A competência tributária é indelegável, salvo atribuição das funções de arrecadar 
ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria 
tributária, conferida por uma pessoa jurídica de direito público a outra, nos termos do § 3º do 
artigo 18 da Constituição. 

        § 1º A atribuição compreende as garantias e os privilégios processuais que competem à 
pessoa jurídica de direito público que a conferir. 

        § 2º A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por ato unilateral da pessoa 
jurídica de direito público que a tenha conferido. 

        § 3º Não constitui delegação de competência o cometimento, a pessoas de direito privado, 
do encargo ou da função de arrecadar tributos. 

        Art. 8º O não-exercício da competência tributária não a defere a pessoa jurídica de direito 
público diversa daquela a que a Constituição a tenha atribuído. 

CAPÍTULO II 

Limitações da Competência Tributária 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

        Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

        I - instituir ou majorar tributos sem que a lei o estabeleça, ressalvado, quanto à majoração, 
o disposto nos artigos 21, 26 e 65; 

        II - cobrar imposto sobre o patrimônio e a renda com base em lei posterior à data inicial do 
exercício financeiro a que corresponda; 

        III - estabelecer limitações ao tráfego, no território nacional, de pessoas ou mercadorias, 
por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais; 

        IV - cobrar imposto sobre: 

        a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros; 

        b) templos de qualquer culto; 
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       c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, observados os requisitos fixados na Seção II deste Capítulo; (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 104, de 2001) 

        d) papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos e livros. 

        § 1º O disposto no inciso IV não exclui a atribuição, por lei, às entidades nele referidas, da 
condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, e não as dispensa da 
prática de atos, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento de obrigações tributárias por 
terceiros. 

        § 2º O disposto na alínea a do inciso IV aplica-se, exclusivamente, aos serviços próprios 
das pessoas jurídicas de direito público a que se refere este artigo, e inerentes aos seus 
objetivos. 

        Art. 10. É vedado à União instituir tributo que não seja uniforme em todo o território 
nacional, ou que importe distinção ou preferência em favor de determinado Estado ou 
Município. 

        Art. 11. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer diferença 
tributária entre bens de qualquer natureza, em razão da sua procedência ou do seu destino. 

(...) 

 

CAPÍTULO III 

Suspensão do Crédito Tributário 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

        Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

        I - moratória; 

        II - o depósito do seu montante integral; 

        III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário 
administrativo; 

        IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

        V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação 

judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)     

          VI – o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001)   

        Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações 
assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 
consequentes. 
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(...) 

Demais Modalidades de Extinção 

        Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação 
em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos 
tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a 
Fazenda pública.       (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 

        Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os 
efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução maior 
que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a data 
da compensação e a do vencimento. 

        Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de 

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão 
judicial. (Artigo incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 

        Art. 171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e passivo da 
obrigação tributária celebrar transação que, mediante concessões mútuas, importe em 
determinação de litígio e conseqüente extinção de crédito tributário. 

        Parágrafo único. A lei indicará a autoridade competente para autorizar a transação em 
cada caso. 

        Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despacho 

fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo: 

        I - à situação econômica do sujeito passivo; 

        II - ao erro ou ignorância excusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato; 

        III - à diminuta importância do crédito tributário; 

        IV - a considerações de eqüidade, em relação com as características pessoais ou 
materiais do caso; 

        V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade tributante. 

        Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-
se, quando cabível, o disposto no artigo 155. 

        Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 
(cinco) anos, contados: 

        I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 
efetuado; 

        II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o 
lançamento anteriormente efetuado. 

        Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o 
decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do 
crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória 
indispensável ao lançamento. 
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Art. 218. Esta Lei entrará em vigor, em todo o território nacional, no dia 1º de janeiro de 1967, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n. 854, de 10 de outubro de 
1949. (Renumerado do art. 217 pelo Decreto-lei nº 27, de 1966) 

        Brasília, 25 de outubro de 1966; 145º da Independência e 78º da República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Octavio Bulhões 
Carlos Medeiros Silva 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980. 

 

Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida 
Ativa da Fazenda Pública, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias será 
regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como 
tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as 
alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal. 

§ 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de 
que trata o artigo 1º, será considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública. 

§ 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a 
não tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais 
encargos previstos em lei ou contrato. 

§ 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da 
legalidade, será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza 
do crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 
dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo 
aquele prazo. 

§ 4º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da 
Fazenda Nacional. 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o 
domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de 
calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 
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IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização 
monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o 
cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles 
estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo 
de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser 
preparados e numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico. 

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa 
poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução do 
prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua 
a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de 
certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e 
pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a 
quem aproveite. 

Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

I - o devedor; 

II - o fiador; 

III - o espólio; 

IV - a massa; 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de 
pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e 

VI - os sucessores a qualquer título. 

§ 1º - Ressalvado o disposto no artigo 31, o síndico, o comissário, o 
liquidante, o inventariante e o administrador, nos casos de falência, concordata, 
liquidação, inventário, insolvência ou concurso de credores, se, antes de 
garantidos os créditos da Fazenda Pública, alienarem ou derem em garantia 
quaisquer dos bens administrados, respondem, solidariamente, pelo valor 
desses bens. 
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§ 2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-
se as normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil 
e comercial. 

§ 3º - Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste 
artigo, poderão nomear bens livres e desembaraçados do devedor, tantos 
quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos responsáveis ficarão, porém, 
sujeitos à execução, se os do devedor forem insuficientes à satisfação da 
dívida. 

§ 4º - Aplica-se à Dívida Ativa da Fazenda Pública de natureza não 
tributária o disposto nos artigos 186 e 188 a 192 do Código Tributário Nacional. 

Art. 5º - A competência para processar e julgar a execução da Dívida Ativa 
da Fazenda Pública exclui a de qualquer outro Juízo, inclusive o da falência, da 
concordata, da liquidação, da insolvência ou do inventário. 

Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 

§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que 
dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita. 

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um 
único documento, preparado inclusive por processo eletrônico. 

 § 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de 
requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os 
encargos legais. 

Art. 7º - O despacho do Juiz que deferir a inicial importa em ordem para: 

I - citação, pelas sucessivas modalidades previstas no artigo 8º; 

II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução, por meio 
de depósito ou fiança; 

II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução, por meio de depósito, 
fiança ou seguro garantia;                    (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 

III - arresto, se o executado não tiver domicílio ou dele se ocultar; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm#art186
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm#art188
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13043.htm#art73


IV - registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento 
de custas ou outras despesas, observado o disposto no artigo 14; e 

V - avaliação dos bens penhorados ou arrestados. 

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a 
dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de 
Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda 
Pública não a requerer por outra forma; 

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no 
endereço do executado, ou, se a data for omitida, no aviso de recepção, 10 
(dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da 
entrega da carta à agência postal, a citação será feita por Oficial de Justiça ou 
por edital; 

IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, publicado uma só 
vez no órgão oficial, gratuitamente, como expediente judiciário, com o prazo de 
30 (trinta) dias, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do 
devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data 
e o número da inscrição no Registro da Dívida Ativa, o prazo e o endereço da 
sede do Juízo. 

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 
60 (sessenta) dias. 

§ 2º - O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição. 

Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá: 

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento 
oficial de crédito, que assegure atualização monetária; 

II - oferecer fiança bancária; 

II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia;                   (Redação dada pela Lei nº 
13.043, de 2014) 

III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou 

IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela 
Fazenda Pública. 

§ 1º - O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer bem imóvel à 
penhora com o consentimento expresso do respectivo cônjuge. 
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§ 2º - Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária ou da 
penhora dos bens do executado ou de terceiros. 

§ 2
o
  Juntar-se-á aos autos a prova do depósito, da fiança bancária, do seguro garantia 

ou da penhora dos bens do executado ou de terceiros.                    (Redação dada pela Lei nº 
13.043, de 2014) 

§ 3º - A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro ou fiança 
bancária, produz os mesmos efeitos da penhora. 

§ 3
o
  A garantia da execução, por meio de depósito em dinheiro, fiança bancária ou 

seguro garantia, produz os mesmos efeitos da penhora.                     (Redação dada pela Lei nº 
13.043, de 2014) 

§ 4º - Somente o depósito em dinheiro, na forma do artigo 32, faz cessar a 
responsabilidade pela atualização monetária e juros de mora. 

§ 5º - A fiança bancária prevista no inciso II obedecerá às condições pré-
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

 § 6º - O executado poderá pagar parcela da dívida, que julgar 
incontroversa, e garantir a execução do saldo devedor. 

Art. 10 - Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução de que 
trata o artigo 9º, a penhora poderá recair em qualquer bem do executado, 
exceto os que a lei declare absolutamente impenhoráveis. 

Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte ordem: 

I - dinheiro; 

II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que tenham 
cotação em bolsa; 

III - pedras e metais preciosos; 

IV - imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - veículos; 

VII - móveis ou semoventes; e 

VIII - direitos e ações. 

§ 1º - Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre estabelecimento 
comercial, industrial ou agrícola, bem como em plantações ou edifícios em 
construção. 
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§ 2º - A penhora efetuada em dinheiro será convertida no depósito de que 
trata o inciso I do artigo 9º. 

§ 3º - O Juiz ordenará a remoção do bem penhorado para depósito 
judicial, particular ou da Fazenda Pública exeqüente, sempre que esta o 
requerer, em qualquer fase do processo. 

Art. 12 - Na execução fiscal, far-se-á a intimação da penhora ao 
executado, mediante publicação, no órgão oficial, do ato de juntada do termo 
ou do auto de penhora. 

§ 1º - Nas Comarcas do interior dos Estados, a intimação poderá ser feita 
pela remessa de cópia do termo ou do auto de penhora, pelo correio, na forma 
estabelecida no artigo 8º, incisos I e II, para a citação. 

§ 2º - Se a penhora recair sobre imóvel, far-se-á a intimação ao cônjuge, 
observadas as normas previstas para a citação. 

§ 3º - Far-se-á a intimação da penhora pessoalmente ao executado se, na 
citação feita pelo correio, o aviso de recepção não contiver a assinatura do 
próprio executado, ou de seu representante legal. 

Art. 13 - 0 termo ou auto de penhora conterá, também, a avaliação dos 
bens penhorados, efetuada por quem o lavrar. 

§ 1º - Impugnada a avaliação, pelo executado, ou pela Fazenda Pública, 
antes de publicado o edital de leilão, o Juiz, ouvida a outra parte, nomeará 
avaliador oficial para proceder a nova avaliação dos bens penhorados. 

§ 2º - Se não houver, na Comarca, avaliador oficial ou este não puder 
apresentar o laudo de avaliação no prazo de 15 (quinze) dias, será nomeada 
pessoa ou entidade habilitada a critério do Juiz. 

§ 3º - Apresentado o laudo, o Juiz decidirá de plano sobre a avaliação. 

Art. 14 - 0 Oficial de Justiça entregará contrafé e cópia do termo ou do 
auto de penhora ou arresto, com a ordem de registro de que trata o artigo 7º, 
inciso IV: 

I - no Ofício próprio, se o bem for imóvel ou a ele equiparado; 

II - na repartição competente para emissão de certificado de registro, se 
for veículo; 

III - na Junta Comercial, na Bolsa de Valores, e na sociedade comercial, 
se forem ações, debênture, parte beneficiária, cota ou qualquer outro título, 
crédito ou direito societário nominativo. 

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: 



I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou 
fiança bancária; e 

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro, fiança bancária ou 
seguro garantia; e                      (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, 
independentemente da ordem enumerada no artigo 11, bem como o reforço da 
penhora insuficiente. 

Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados: 

I - do depósito; 

II - da juntada da prova da fiança bancária; 

II - da juntada da prova da fiança bancária ou do seguro garantia;                     (Redação 
dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 

III - da intimação da penhora. 

§ 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a 
execução. 

§ 2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil 
à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de 
testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite. 

§ 3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação, e as exceções, 
salvo as de suspeição, incompetência e impedimentos, serão argüidas como 
matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos. 

Art. 17 - Recebidos os embargos, o Juiz mandará intimar a Fazenda, para 
impugná-los no prazo de 30 (trinta) dias, designando, em seguida, audiência de 
instrução e julgamento. 

Parágrafo Único - Não se realizará audiência, se os embargos versarem 
sobre matéria de direito, ou, sendo de direito e de fato, a prova for 
exclusivamente documental, caso em que o Juiz proferirá a sentença no prazo 
de 30 (trinta) dias. 

Art. 18 - Caso não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda Pública 
manifestar-se-á sobre a garantia da execução. 

Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os 
embargos, no caso de garantia prestada por terceiro, será este intimado, sob 
pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias: 

I - remir o bem, se a garantia for real; ou 
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II - pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e demais encargos, 
indicados na Certidão de Divida Ativa pelos quais se obrigou se a garantia for 
fidejussória. 

Art. 20 - Na execução por carta, os embargos do executado serão 
oferecidos no Juízo deprecado, que os remeterá ao Juízo deprecante, para 
instrução e julgamento. 

Parágrafo Único - Quando os embargos tiverem por objeto vícios ou 
irregularidades de atos do próprio Juízo deprecado, caber-lhe -á unicamente o 
julgamento dessa matéria. 

Art. 21 - Na hipótese de alienação antecipada dos bens penhorados, o 
produto será depositado em garantia da execução, nos termos previstos no 
artigo 9º, inciso I. 

Art. 22 - A arrematação será precedida de edital, afixado no local de 
costume, na sede do Juízo, e publicado em resumo, uma só vez, 
gratuitamente, como expediente judiciário, no órgão oficial. 

§ 1º - O prazo entre as datas de publicação do edital e do leilão não 
poderá ser superior a 30 (trinta), nem inferior a 10 (dez) dias. 

§ 2º - O representante judicial da Fazenda Pública, será intimado, 
pessoalmente, da realização do leilão, com a antecedência prevista no 
parágrafo anterior. 

Art. 23 - A alienação de quaisquer bens penhorados será feita em leilão 
público, no lugar designado pelo Juiz. 

§ 1º - A Fazenda Pública e o executado poderão requerer que os bens 
sejam leiloados englobadamente ou em lotes que indicarem. 

§ 2º - Cabe ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro e 
demais despesas indicadas no edital. 

Art. 24 - A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados: 

I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for 
embargada ou se rejeitados os embargos; 

II - findo o leilão: 

a) se não houver licitante, pelo preço da avaliação; 

b) havendo licitantes, com preferência, em igualdade de condições com a 
melhor oferta, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Único - Se o preço da avaliação ou o valor da melhor oferta for 
superior ao dos créditos da Fazenda Pública, a adjudicação somente será 



deferida pelo Juiz se a diferença for depositada, pela exeqüente, à ordem do 
Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 25 - Na execução fiscal, qualquer intimação ao representante judicial 
da Fazenda Pública será feita pessoalmente. 

Parágrafo Único - A intimação de que trata este artigo poderá ser feita 
mediante vista dos autos, com imediata remessa ao representante judicial da 
Fazenda Pública, pelo cartório ou secretaria. 

Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida 
Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem 
qualquer ônus para as partes. 

Art. 27 - As publicações de atos processuais poderão ser feitas 
resumidamente ou reunir num só texto os de diferentes processos. 

Parágrafo Único - As publicações farão sempre referência ao número do 
processo no respectivo Juízo e ao número da correspondente inscrição de 
Dívida Ativa, bem como ao nome das partes e de seus advogados, suficientes 
para a sua identificação. 

Art. 28 - O Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da 
unidade da garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o 
mesmo devedor. 

Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, os processos serão 
redistribuídos ao Juízo da primeira distribuição. 

Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é 
sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, 
liquidação, inventário ou arrolamento.      (Vide ADPF 357) 

Parágrafo Único - O concurso de preferência somente se verifica entre 
pessoas jurídicas de direito público, na seguinte ordem:      (Vide ADPF 357) 

I - União e suas autarquias;       (Vide ADPF 357) 

II - Estados, Distrito Federal e Territórios e suas autarquias, 
conjuntamente e pro rata;       (Vide ADPF 357) 

III - Municípios e suas autarquias, conjuntamente e pro rata.      (Vide ADPF 

357) 

Art. 30 - Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados bens, 
que sejam previstos em lei, responde pelo pagamento da Divida Ativa da 
Fazenda Pública a totalidade dos bens e das rendas, de qualquer origem ou 
natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa, inclusive os gravados 
por ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual 
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for a data da constituição do ônus ou da cláusula, excetuados unicamente os 
bens e rendas que a lei declara absolutamente impenhoráveis. 

Art. 31 - Nos processos de falência, concordata, liquidação, inventário, 
arrolamento ou concurso de credores, nenhuma alienação será judicialmente 
autorizada sem a prova de quitação da Dívida Ativa ou a concordância da 
Fazenda Pública. 

Art. 32 - Os depósitos judiciais em dinheiro serão obrigatoriamente feitos: 

I - na Caixa Econômica Federal, de acordo com o Decreto-lei nº 1.737, de 
20 de dezembro de 1979, quando relacionados com a execução fiscal proposta 
pela União ou suas autarquias; 

II - na Caixa Econômica ou no banco oficial da unidade federativa ou, à 
sua falta, na Caixa Econômica Federal, quando relacionados com execução 
fiscal proposta pelo Estado, Distrito Federal, Municípios e suas autarquias. 

§ 1º - Os depósitos de que trata este artigo estão sujeitos à atualização 
monetária, segundo os índices estabelecidos para os débitos tributários 
federais. 

§ 2º - Após o trânsito em julgado da decisão, o depósito, monetariamente 
atualizado, será devolvido ao depositante ou entregue à Fazenda Pública, 
mediante ordem do Juízo competente. 

Art. 33 - O Juízo, do Oficio, comunicará à repartição competente da 
Fazenda Pública, para fins de averbação no Registro da Dívida Ativa, a decisão 
final, transitada em julgado, que der por improcedente a execução, total ou 
parcialmente. 

Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de 
valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida 
monetariamente atualizado e acrescido de multa e juros de mora e de mais 
encargos legais, na data da distribuição. 

§ 2º - Os embargos infringentes, instruídos, ou não, com documentos 
novos, serão deduzidos, no prazo de 10 (dez) dias perante o mesmo Juízo, em 
petição fundamentada. 

§ 3º - Ouvido o embargado, no prazo de 10 (dez) dias, serão os autos 
conclusos ao Juiz, que, dentro de 20 (vinte) dias, os rejeitará ou reformará a 
sentença. 

Art. 35 - Nos processos regulados por esta Lei, poderá ser dispensada a 
audiência de revisor, no julgamento das apelações. 
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Art. 36 - Compete à Fazenda Pública baixar normas sobre o recolhimento 
da Dívida Ativa respectiva, em Juízo ou fora dele, e aprovar, inclusive, os 
modelos de documentos de arrecadação. 

Art. 37 - O Auxiliar de Justiça que, por ação ou omissão, culposa ou 
dolosa, prejudicar a execução, será responsabilizado, civil, penal e 
administrativamente. 

Parágrafo Único - O Oficial de Justiça deverá efetuar, em 10 (dez) dias, as 
diligências que lhe forem ordenadas, salvo motivo de força maior devidamente 
justificado perante o Juízo. 

Art. 38 - A discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública só é 
admissível em execução, na forma desta Lei, salvo as hipóteses de mandado 
de segurança, ação de repetição do indébito ou ação anulatória do ato 
declarativo da dívida, esta precedida do depósito preparatório do valor do 
débito, monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa de mora e 
demais encargos. 

Parágrafo Único - A propositura, pelo contribuinte, da ação prevista neste 
artigo importa em renúncia ao poder de recorrer na esfera administrativa e 
desistência do recurso acaso interposto. 

Art. 39 - A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e 
emolumentos. A prática dos atos judiciais de seu interesse independerá de 
preparo ou de prévio depósito. 

Parágrafo Único - Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das 
despesas feitas pela parte contrária. 

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for 
localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a 
penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao 
representante judicial da Fazenda Pública. 

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o 
devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento 
dos autos. 

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, 
serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução. 

§ 4
o
 Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o 

juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição 
intercorrente e decretá-la de imediato.                     (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

§ 5
o
  A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4

o
 deste artigo será 

dispensada no caso de cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do 
Ministro de Estado da Fazenda.                     (Incluído pela Lei nº 11.960, de 2009) 
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Art. 41 - O processo administrativo correspondente à inscrição de Dívida 
Ativa, à execução fiscal ou à ação proposta contra a Fazenda Pública será 
mantido na repartição competente, dele se extraindo as cópias autenticadas ou 
certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo Juiz ou pelo 
Ministério Público. 

Parágrafo Único - Mediante requisição do Juiz à repartição competente, 
com dia e hora previamente marcados, poderá o processo administrativo ser 
exibido na sede do Juízo, pelo funcionário para esse fim designado, lavrando o 
serventuário termo da ocorrência, com indicação, se for o caso, das peças a 
serem trasladadas. 

Art. 42 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor 
90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 

Brasília, 22 de setembro de 1980; 159º da Independência e 92º da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Ibrahim Abi-Ackel 
Ernane Galvêas 
Hélio Beltrão 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 24.9.1980 

 



Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999. 

Vide Decreto nº 10.882, de 2021  

Regula o processo administrativo no âmbito 
da Administração Pública Federal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1o Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo 
administrativo no âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, 
em especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao melhor 
cumprimento dos fins da Administração. 

§ 1o Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário da União, quando no desempenho de função 
administrativa. 

§ 2o Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração 
direta e da estrutura da Administração indireta; 

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão. 

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios 
da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e 
eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre 
outros, os critérios de: 

I - atuação conforme a lei e o Direito; 

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou 
parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei; 

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção 
pessoal de agentes ou autoridades; 

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; 
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V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses 
de sigilo previstas na Constituição; 

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, 
restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao 
atendimento do interesse público; 

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a 
decisão; 

VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 
administrados; 

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau 
de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados; 

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações 
finais, à produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de 
que possam resultar sanções e nas situações de litígio; 

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as 
previstas em lei; 

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da 
atuação dos interessados; 

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta 
o atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de 
nova interpretação. 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS 

Art. 3o O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, 
sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados: 

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão 
facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações; 

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha 
a condição de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos 
neles contidos e conhecer as decisões proferidas; 

III - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os 
quais serão objeto de consideração pelo órgão competente; 

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando 
obrigatória a representação, por força de lei. 



CAPÍTULO III 
DOS DEVERES DO ADMINISTRADO 

Art. 4o São deveres do administrado perante a Administração, sem 
prejuízo de outros previstos em ato normativo: 

I - expor os fatos conforme a verdade; 

II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé; 

III - não agir de modo temerário; 

IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o 
esclarecimento dos fatos. 

 

CAPÍTULO IV 
DO INÍCIO DO PROCESSO 

Art. 5o O processo administrativo pode iniciar-se de ofício ou a pedido de 
interessado. 

Art. 6o O requerimento inicial do interessado, salvo casos em que for 
admitida solicitação oral, deve ser formulado por escrito e conter os seguintes 
dados: 

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige; 

II - identificação do interessado ou de quem o represente; 

III - domicílio do requerente ou local para recebimento de comunicações; 

IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e de seus 
fundamentos; 

V - data e assinatura do requerente ou de seu representante. 

Parágrafo único. É vedada à Administração a recusa imotivada de 
recebimento de documentos, devendo o servidor orientar o interessado quanto 
ao suprimento de eventuais falhas. 

Art. 7o Os órgãos e entidades administrativas deverão elaborar modelos 
ou formulários padronizados para assuntos que importem pretensões 
equivalentes. 

Art. 8o Quando os pedidos de uma pluralidade de interessados tiverem 
conteúdo e fundamentos idênticos, poderão ser formulados em um único 
requerimento, salvo preceito legal em contrário. 



(...) 

 

CAPÍTULO XVIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 69. Os processos administrativos específicos continuarão a reger-se 
por lei própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta 
Lei. 

Art. 69-A.  Terão prioridade na tramitação, em qualquer órgão ou instância, os 
procedimentos administrativos em que figure como parte ou interessado:             (Incluído pela 
Lei nº 12.008, de 2009). 

I - pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;              (Incluído pela Lei nº 
12.008, de 2009). 

II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental;               (Incluído pela Lei nº 
12.008, de 2009). 

III – (VETADO)              (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 

IV - pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da 
doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome de 
imunodeficiência adquirida, ou outra doença grave, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após o início do 
processo.                (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 

§ 1
o
  A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua condição, 

deverá requerê-lo à autoridade administrativa competente, que determinará as providências a 
serem cumpridas.            (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 

§ 2
o
  Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que evidencie o 

regime de tramitação prioritária.                (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 

§ 3
o
  (VETADO)                (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 

§ 4
o
  (VETADO)              (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília 29 de janeiro de 1999; 178o da Independência e 111o da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Renan Calheiros 
Paulo Paiva 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 9.868, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999. 

Mensagem de Veto  

Dispõe sobre o processo e julgamento da 
ação direta de inconstitucionalidade e da 
ação declaratória de constitucionalidade 
perante o Supremo Tribunal Federal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE E DA 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o 
Supremo Tribunal Federal. 

CAPÍTULO II 
DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Seção I 
Da Admissibilidade e do Procedimento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Art. 2o Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade:         (Vide 
artigo 103 da Constituição Federal) 

I - o Presidente da República; 

II - a Mesa do Senado Federal; 

III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou a Mesa da Câmara Legislativa 
do Distrito Federal; 

V - o Governador de Estado ou o Governador do Distrito Federal; 

VI - o Procurador-Geral da República; 

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional; 
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IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 3o A petição indicará: 

I - o dispositivo da lei ou do ato normativo impugnado e os fundamentos 
jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações; 

II - o pedido, com suas especificações. 

Parágrafo único. A petição inicial, acompanhada de instrumento de 
procuração, quando subscrita por advogado, será apresentada em duas vias, 
devendo conter cópias da lei ou do ato normativo impugnado e dos 
documentos necessários para comprovar a impugnação. 

Art. 4o A petição inicial inepta, não fundamentada e a manifestamente 
improcedente serão liminarmente indeferidas pelo relator. 

Parágrafo único. Cabe agravo da decisão que indeferir a petição inicial. 

Art. 5o Proposta a ação direta, não se admitirá desistência. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 6o O relator pedirá informações aos órgãos ou às autoridades das 
quais emanou a lei ou o ato normativo impugnado. 

Parágrafo único. As informações serão prestadas no prazo de trinta dias 
contado do recebimento do pedido. 

Art. 7o Não se admitirá intervenção de terceiros no processo de ação 
direta de inconstitucionalidade. 

§ 1o (VETADO) 

§ 2o O relator, considerando a relevância da matéria e a 
representatividade dos postulantes, poderá, por despacho irrecorrível, admitir, 
observado o prazo fixado no parágrafo anterior, a manifestação de outros 
órgãos ou entidades. 

Art. 8o Decorrido o prazo das informações, serão ouvidos, 
sucessivamente, o Advogado-Geral da União e o Procurador-Geral da 
República, que deverão manifestar-se, cada qual, no prazo de quinze dias. 

Art. 9o Vencidos os prazos do artigo anterior, o relator lançará o relatório, 
com cópia a todos os Ministros, e pedirá dia para julgamento. 

§ 1o Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou 
circunstância de fato ou de notória insuficiência das informações existentes nos 
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autos, poderá o relator requisitar informações adicionais, designar perito ou 
comissão de peritos para que emita parecer sobre a questão, ou fixar data 
para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com experiência e 
autoridade na matéria. 

§ 2o O relator poderá, ainda, solicitar informações aos Tribunais 
Superiores, aos Tribunais federais e aos Tribunais estaduais acerca da 
aplicação da norma impugnada no âmbito de sua jurisdição. 

§ 3o As informações, perícias e audiências a que se referem os 
parágrafos anteriores serão realizadas no prazo de trinta dias, contado da 
solicitação do relator. 

Seção II 
Da Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Art. 10. Salvo no período de recesso, a medida cautelar na ação direta 
será concedida por decisão da maioria absoluta dos membros do Tribunal, 
observado o disposto no art. 22, após a audiência dos órgãos ou autoridades 
dos quais emanou a lei ou ato normativo impugnado, que deverão pronunciar-
se no prazo de cinco dias. 

§ 1o O relator, julgando indispensável, ouvirá o Advogado-Geral da União 
e o Procurador-Geral da República, no prazo de três dias. 

§ 2o No julgamento do pedido de medida cautelar, será facultada 
sustentação oral aos representantes judiciais do requerente e das autoridades 
ou órgãos responsáveis pela expedição do ato, na forma estabelecida no 
Regimento do Tribunal. 

§ 3o Em caso de excepcional urgência, o Tribunal poderá deferir a medida 
cautelar sem a audiência dos órgãos ou das autoridades das quais emanou a 
lei ou o ato normativo impugnado. 

Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará 
publicar em seção especial do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça da 
União a parte dispositiva da decisão, no prazo de dez dias, devendo solicitar as 
informações à autoridade da qual tiver emanado o ato, observando-se, no que 
couber, o procedimento estabelecido na Seção I deste Capítulo. 

§ 1o A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será concedida 
com efeito ex nunc, salvo se o Tribunal entender que deva conceder-lhe 
eficácia retroativa. 

§ 2o A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação anterior 
acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido contrário. 

Art. 12. Havendo pedido de medida cautelar, o relator, em face da 
relevância da matéria e de seu especial significado para a ordem social e a 
segurança jurídica, poderá, após a prestação das informações, no prazo de dez 



dias, e a manifestação do Advogado-Geral da União e do Procurador-Geral da 
República, sucessivamente, no prazo de cinco dias, submeter o processo 
diretamente ao Tribunal, que terá a faculdade de julgar definitivamente a 
ação.     

(...) 

 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 29. O art. 482 do Código de Processo Civil fica acrescido dos 
seguintes parágrafos: 

"Art. 482. ........................................................................... 

§ 1o O Ministério Público e as pessoas jurídicas de direito público responsáveis 
pela edição do ato questionado, se assim o requererem, poderão manifestar-se 
no incidente de inconstitucionalidade, observados os prazos e condições 
fixados no Regimento Interno do Tribunal. 

§ 2o Os titulares do direito de propositura referidos no art. 103 da Constituição 
poderão manifestar-se, por escrito, sobre a questão constitucional objeto de 
apreciação pelo órgão especial ou pelo Pleno do Tribunal, no prazo fixado em 
Regimento, sendo-lhes assegurado o direito de apresentar memoriais ou de 
pedir a juntada de documentos. 

§ 3o O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos 
postulantes, poderá admitir, por despacho irrecorrível, a manifestação de 
outros órgãos ou entidades." 

Art. 30. O art. 8o da Lei no 8.185, de 14 de maio de 1991, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes dispositivos: 

"Art.8o ............................................................................. 

I - ..................................................................................... 

........................................................................................ 

n) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito 
Federal em face da sua Lei Orgânica; 

....................................................................................... 

§ 3o São partes legítimas para propor a ação direta de inconstitucionalidade: 

I- o Governador do Distrito Federal; 
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II - a Mesa da Câmara Legislativa; 

III - o Procurador-Geral de Justiça; 

IV - a Ordem dos Advogados do Brasil, seção do Distrito Federal; 

V - as entidades sindicais ou de classe, de atuação no Distrito Federal, 
demonstrando que a pretensão por elas deduzida guarda relação de 
pertinência direta com os seus objetivos institucionais; 

VI - os partidos políticos com representação na Câmara Legislativa. 

§ 4o Aplicam-se ao processo e julgamento da ação direta de 
Inconstitucionalidade perante o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios as seguintes disposições: 

I - o Procurador-Geral de Justiça será sempre ouvido nas ações diretas de 
constitucionalidade ou de inconstitucionalidade; 

II - declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 
norma da Lei Orgânica do Distrito Federal, a decisão será comunicada ao 
Poder competente para adoção das providências necessárias, e, tratando-se 
de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias; 

III - somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou de seu órgão 
especial, poderá o Tribunal de Justiça declarar a inconstitucionalidade de lei ou 
de ato normativo do Distrito Federal ou suspender a sua vigência em decisão 
de medida cautelar. 

§ 5o Aplicam-se, no que couber, ao processo de julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal em face da sua 
Lei Orgânica as normas sobre o processo e o julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal." 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de novembro de 1999; 178o da Independência e 111o da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Carlos Dias 

 


